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1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
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2. INSTITUCIONAL 
 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) é uma empresa pública de direito 

privado, criada pela Lei Federal nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011 com estatuto social aprovado 

pelo Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011. 

A EBSERH tem por finalidade a prestação de serviços gratuitos de assistência médico- 

hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a prestação 

às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres de serviços de apoio ao ensino,  

à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo  da  saúde 

pública, observada, nos termos do art. 207 da Constituição Federal, a autonomia universitária. 

As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde estão inseridas integral e 

exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). No desenvolvimento de suas atividades 

de assistência à saúde, a EBSERH observará as diretrizes e políticas estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde. 

Em 14 de janeiro de 2014, a Universidade Federal de Alagoas (UFAL) e a Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), por meio de seus representantes legais, assinam contrato que 

repassa à empresa contratada (EBSERH) a gestão do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes (HUPAA), compreendendo: 

I. A oferta, à população, de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio 

diagnóstico e terapêutico, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

II. O apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de 

pessoas no campo da saúde pública; e 

III. A implementação de sistema de gestão único, com gestão de indicadores quantitativos e 

qualitativos para o estabelecimento de metas. 

O projeto de construção do Hospital Universitário (HU) foi iniciado em 1950, porém a data 

oficial da fundação do HU é de outubro de 1973. Em 2000, passou a ser chamado de Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes (HUPAA), uma homenagem ao professor e doutor Carlos 

Alberto Fernandes Antunes. 

O HUPAA é um hospital de referência, que realiza atendimento ambulatorial de diversas 

especialidades; possui 218 leitos registrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde 

(CNES), dos quais 170 leitos de internação (34 da Clínica Cirúrgica, 13 da Neurocirurgia, 21 da 

Clínica Médica, 18 Clínica Oncológica, 60 Clínica Obstétrica e 24 da Clínica Pediática), 10 leitos de 
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UTI adulto, 10 leitos de UTI neonatal, 19 leitos de UCI neonatal, 5 leitos UCI Canguru, além de 4  

leitos do Hospital-Dia (Unidade de Doenças Infecciosas e Parasitárias); 18 serviços de apoio ao 

diagnóstico e terapias de média complexidade (Patologia Clínica, Anatomopatologia e Citologia, 

Radiologia, Ultrassonografia, Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia, Uretroscopia, Histeroscopia, 

Broncoscopia, ECG, Holter 24 h, Espirometria, Exames Oftalmológicos especializados, 

Videonasolaringoscopia, Audiometria, Biópsias e Colposcopia e Hemoterapia); 7 serviços de apoio  

ao diagnóstico e terapias de alta complexidade (Tomografia Computadorizada, Medicina Nuclear, 

Ressonância Magnética, Quimioterapia, Hemoterapia e Nefrologia); além de contar com consultórios 

de atendimentos exclusivos, de atendimentos compartilhados e de procedimentos em 44 

especialidades. 

 

3. QUADRO DE EMPREGADOS 

 
Para o atendimento de suas demandas, o HUPAA conta com trabalhadores de diversos 

vínculos empregatícios: servidores públicos efetivos regidos pelo Regime Jurídico Único (RJU), 

empregados celetistas vinculados à EBSERH e trabalhadores de empresas terceirizada. 

O quadro de trabalhadores da EBSERH no HUPAA, os quais serão atendidos por este 

PCMSO, é de 878 empregados (atualizado em 30/03/2022), divididos em 3 grandes áreas: 

administrativa, assistencial e médica. O quantitativo de Servidores Públicos neste HU é de 505 

trabalhadores. Os exames médicos ocupacionais dos Servidores Públicos são de responsabilidade do 

Subsistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor (SIASS). Já os trabalhadores das principais 

empresas terceirizadas totalizam, atualmente, 420 trabalhadores (atualizado em 07/03/2022). Para 

estes, a responsabilidade dos exames ocupacionais é da empresa terceirizada a qual o trabalhador 

está vinculado. 

4. JORNADAS DE TRABALHO E HORÁRIOS DE TRABALHO 

 
Conforme disposto no Memorando-Circular – SEI n° 25/2018/CAP/DGP –EBSERH, exitem 

dois tipos de Jornadas de Trabalho dos Hospitais Universitários Filiados (HUF) à EBSERH: a 

Jornada Regular Trabalho e a Jornada Especial de Trabalho. 

I. Jornada Regular de Trabalho: jornada de trabalho de 04(quatro); 06 (seis) ou 08 (oito) 

horas diárias; 

II. Jornada Especial de Trabalho: regime de plantão previsto em Acordo Coletivo de 

Trabalho de 12 (doze) horas consecutivas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de 

descanso ou de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas de trabalho por 72 (setenta e duas) 
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horas de descanso. 

O horário de trabalho para os empregados que exercem serviços exclusivamente 

administrativos é de segunda a sexta das 07h às 19h. Já para as áreas assistenciais nas quais há a 

necessidade de funcionamento ininterrupto, os horários são variados, de acordo com as 

especificações do Memorando-Circular.  

5. INTRODUÇÃO 

 
O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Hospital Universitário 

Prof. Alberto Antunes (HUPAA) descreve as ações de prevenção e de diagnósticos de doenças, bem 

como as de promoção da saúde a serem tomadas pela empresa. 

A elaboração deste documento seguiu as orientações normativas do Ministério do Trabalho e 

Emprego elecandas no Norma Regulamentadora n° 7 (PCMSO), baseando-se no perfil clínico e 

epidemiológico dos trabalhadores do HUPAA, o histórico de acidentes de trabalho registrado, as 

peculiaridades de cada trabalho nas diversas funções e áreas e nas inspeções realizadas nos setores. 

Além disso, baseou-se no Programa de Prevenção de Riscos de Ambientais já existente e na 

avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR desta organização. 

 

6. OBJETIVOS 
 
 

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) tem os seguintes objetivos 

primários: 

 Permitir o controle preventivo dos riscos à saúde, inerentes ou não à atividade profissional, 

através de avaliações periódicas e sistematizadas; 

 Diagnosticar precocemente os agravos à saúde dos trabalhadores, ocupacionais ou não, 

durante a realização dos exames ocupacionais, permitindo a efetivação de condutas de 

controle de seus efeitos e evolução; 

 Possibilitar a disseminação de informação, orientando os trabalhadores quanto aos riscos e 

práticas prevencionistas; 

 Buscar a melhor relação homem x trabalho. 

Atingidos os objetivos primários deste PCMSO, será possível alcançar os seguintes objetivos 

secundários: 

 Redução do absenteísmo por motivos médicos ocupacionais; 

 Melhoria da produtividade dos trabalhadores; 
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 Melhoria da qualidade de vida no trabalho; 

 Melhoria nas relações de trabalho; 

 Aumento do comprometimento e satisfação dos empregados com a empresa. 
 

7. MÉTODO 

 
O método empregado para o planejamento e implementação das ações deste PCMSO, tomou 

como base a avaliação qualitativa dos riscos presentes nos ambientes de trabalho do Hospital 

Universitário Prof. Alberto Antunes. 

O reconhecimento dos riscos foi efetuado por meio de visitas aos locais de trabalho para análise 

do procedimento produtivo e dos postos de trabalho, levantamento da existência ou não de casos de 

doenças ocupacionais e das principais causas de absenteísmo, informações sobre ocorrências de 

acidentes de trabalho, mapas de riscos e estudos bibliográficos. 

Em seguida, foi realizada a análise da avaliação quantitativa (medições) dos riscos ambientais, 

com base nos dados oriundos do PGR 2022 para a definição dos exames laboratoriais obrigatórios e 

os exames específicos a serem realizados. Cabe ressaltar que sempre que novos riscos ocupacionais 

forem evidenciados pelo PGR ou quando o médico responsável pelo PCMSO julgar necessário, o 

programa poderá ser atualizado.  

Ao final do ano vigente da publicação deste programa, será feita uma análise de todos os 

registros de atendimentos médicos realizados e documentados em planilha Excel. Em posse deles, 

será realizada a confecção do Relatório Analítico e o Planejamento das ações para o ano seguinte. 

As fichas clínicas utilizadas para registro dos dados clínicos dos trabalhadores serão juntadas ao 

prontuário médico, juntamente com os laudos dos exames médicos realizados pela empresa e com 

demais documentos trazidos pelos empregados, tais como atestados e relatórios médicos. Tais 

documentos deverão estar arquivados no setor de Saúde Ocupacional do HUPAA, por um período 

mínimo de 20 (vinte) anos, após o desligamento ou morte do empregado, conforme recomenda a 

legislação trabalhista. Quanto aos prontuários médicos dos empregados expostos a radiações 

ionizantes, os mesmos devem ser mantidos até a data em que o empregado completará 75 anos e, pelo 

menos, por período mínimo de 30 (trinta) anos após o desligamento do empregado. Já os prontuários 

médicos dos empregados expostos a substâncias químicas cancerígenas devem ser mantidos por 

período mínimo de 40 (quarenta) anos após o desligamento do empregado, de acordo com a nova 

NR7.  

 

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PCMSO 
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Anderson de Moura Pereira, Médico do Trabalho, especialista em Medicina do Trabalho pelo 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), inscrito no Conselho 

Regional de Medicina de Alagoas com o n° 7.149, RQE n° 4.719. 

 

9. PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

 
O período de execução deste PCMSO será a partir da data da sua publicação até quando houver 

alterações de riscos ou outros fatores que justifiquem a sua atualização. 

 

10. EMBASAMENTO LEGAL 

 
Este Programa foi construído tendo como base, o Código de Ética Médica, as principais Normas 

Regulamentadoras (NR) de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE): NR1 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais),  NR 4 (Serviços 

Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT), NR 7 (Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO), NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA), NR 15 (Atividades e Operações  Insalubres), NR 17 (Ergonomia), NR 24 

(Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho), NR 32 (Segurança e Saúde no Trabalho 

em Serviços de Saúde), documentos oficiais de recomendações do Ministério da Saúde, dentre eles as 

Diretrizes para Diagnóstico e Tratamento de COVID-19 e publicações atualizadas da literatura 

científica sobre a temática em discussão. 

É importante frisar que as normas regulamentadoras criadas e atualizadas pelo MTE se 

fundamentam na Consolidação das Leis Trabalhista (CLT), criada em 01 de maio de 1943, que tem 

como objetivo regulamentar as relações individuais e coletivas de trabalho. Toda empresa, pública 

ou privada, que possua empregado(s) regido(s) pela CLT (celetistas), tem a obrigação de observar 

as normas regulamentadoras. 

Deste modo, buscou-se fazer um Programa de Saúde que atendesse às exigências legais e 

que estivesse em consonância com publicações e normas atualizadas da área de Saúde e Segurança 

do Trabalhador. 

 

11. RESPONSABILIDADES 
 

11.1 DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH): 
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 Garantir a elaboração e a efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia;

 Custear, sem ônus para o empregado, todos os procedimentos relacionados ao PCMSO;

 Indicar o Médico Coordenador responsável pela execução do PCMSO;

 Fornecer as informações necessárias à elaboração e execução do PCMSO;

 Garantir a liberação dos empregados para os procedimentos previstos no PCMSO, durante a 

execução dos serviços;

 Exigir dos empregados a execução e o cumprimento dos pedidos do médico do trabalho referentes 

ao PCMSO;

 Comunicar de imediato ao médico coordenador ou responsável pelo PCMSO a transferência 

permanente ou ocasional de um trabalhador para outro posto de trabalho, que implique em 

mudança de risco.

11.2 DO MÉDICO COORDENADOR DO PCMSO: 
 

 Coordenar a elaboração e a implementação do PCMSO;

 Participar, supervisionar e orientar diretamente a execução do PCMSO;

 Realizar visitas nos diversos ambientes de trabalho para reconhecer os riscos ocupacionais;

 Dar ciência à empresa das medidas necessárias para o controle dos riscos e dos adoecimentos 

ocupacionais;

 Solicitar os exames médicos descritos na NR 7 e avaliar os seus resultados;

 Realizar exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de 

riscos e demissional) ou encarregar os mesmos a profissional médico familiarizado com a 

patologia ocupacional e suas causas;

 Avaliar candidatos para preenchimento da Lei de Cotas (Lei 8.213 de 1991) e seguindo os 

preceitos expressos no Decreto 5.296 de 2004;

 Dar ciência e discutir com os empregados os resultados dos exames periódicos;

 Prestar esclarecimentos quando solicitado, sobre os problemas de saúde ocupacional, respeitando 

o princípio do sigilo médico;

 Manter sob sua responsabilidade os dados, avaliação clínica, exames complementares, registrados 

em prontuário clínico por um período no mínimo de 20 anos, após o desligamento ou morte do 

trabalhador;

 Orientar, afastar e conduzir ao tratamento adequado o trabalhador cuja saúde foi comprometida 

por agente de riscos no período de desenvolvimento e acompanhamento do PCMSO;

 Observar a ocorrência ou agravamento de doenças ocupacionais e notificar os casos no SINAN e 

INSS;

 Prestar o atendimento inicial aos trabalhadores em casos de urgência e emergência 

presumidamente ocupacionais até o encaminhamento para local de assistência devido para cada 

caso;
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 Solicitar a empresa a emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), nos casos de 

acidente típico, de trajeto ou de doença ocupacional, quando houver nexo causal com o trabalho, 

em especial nos acidentes com exposição aos riscos biológicos, com ou sem afastamento do 

trabalho;

 Indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco ou do trabalho;

 Afastar as trabalhadoras gestantes e lactantes das atividades e operações insalubres de acordo com 

o descrito em Lei N° 13.467, de 13 de julho 2017; 

 Orientar e supervisionar a reabilitação ocupacional de empregado com capacidade laboral 

reduzida;

 Encaminhar o trabalhador a Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de 

incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho;

 Elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, considerando a data do último relatório.

  

11.3 DO(S) MÉDICO(S) EXAMINADOR(ES) DO PCMSO: 
  

Na impossibilidade de o médico coordenador atuar como médico examinador, o(s) 

médico(s) que vier(em) a atuar como examinador deverá(ão):  

 Respeitar o sigilo médico;

 Estar familiarizado com as determinações deste PCMSO;

 Conhecer os riscos ocupacionais a que estão expostos os trabalhadores;

 Realizar a anamnese, exame físico e mental dos trabalhadores;

 Registra os dados em prontuário médico;

 Comunicar aos trabalhadores os possíveis danos à saúde que venham a apresentar durante a 

consulta;

 Orientar os trabalhadores quanto às condutas de prevenção de doenças e de promoção da saúde;

 Classificar, ao final do exame ocupacional, o trabalhador como apto ou inapto para o exercício da 

função que o mesmo exerce;

 Dar ciência ao médico responsável do PCMSO os casos de doenças ocupacionais diagnosticados. 



11.4 DA EQUIPE DE ENFERMAGEM DO TRABALHO: 
 

 Registrar dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais, mantendo cadastros atualizados, 

a fim de preparar informes e pareceres, quando solicitados;

 Convocar os funcionários para realização dos exames ocupacionais;

 Realizar a pré-consulta de enfermagem, realizando as medidas antropométricas dos empregados e 

a aferição da pressão arterial; 

 Orientar os empregados na prevenção de doenças profissionais;

 Orientar os empregados quando do seu encaminhamento ao INSS, para estabelecimento de nexo 

causal, avaliação de incapacidade e definição de conduta previdenciária;
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 Atuar em conjunto com os demais integrantes do SOST, na realização de atividades de 

conscientização, prevenção de acidentes do trabalho e de doenças ocupacionais, por meio de 

campanhas e de programas de duração permanente;

 Executar e avaliar programas de prevenção de acidentes, dos fatores de insalubridade, dos riscos e 

das condições de trabalho para propiciar a preservação da integridade física e mental dos 

empregados; 
 Elaborar e executar planos e programas de proteção e recuperação da saúde dos empregados, 

participando de grupos que estudam a causa do absenteísmo;

 Consolidar dados sobre doenças profissionais e lesões traumáticas;

 Investigar possíveis relações entre as doenças que acometem os empregados com as atividades 

funcionais, para obter a continuidade operacional e o aumento da produtividade;

 Prestar os primeiros socorros em caso de urgência, até a chegada do profissional competente ou do 

encaminhamento do empregado ao local apropriado para assistência;

 Participar do planejamento do PCMSO;

 Elaborar, executar e avaliar as atividades de assistência de enfermagem aos trabalhadores;

 Realizar o treinamento dos trabalhadores na área da saúde ocupacional.

  
11.5 DOS TRABALHADORES: 

 
 Colaborar com a elaboração e execução do PCMSO; 

 Observar as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como Ordens de Serviço sobre 

prevenção de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; 

 Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a Segurança e Medicina do Trabalho, uso 

dos equipamentos de proteção individuais – EPI, fornecidos pelo empregador; 

 Conhecer este programa e seguir suas orientações; 

 Realizar os exames ocupacionais; 

 Colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos das mesmas, constituindo-se ato faltoso a 

recusa injustificada aos exames determinados por este Programa e ao cumprimento as disposições 

legais. Tal ato faltoso será comunicado à Divisão de Gestão de Pessoas (DivGP); 

 Dar ciência aos profissionais de segurança e saúde do trabalho das situações que podem provocar 

danos à saúde; 

 Comunicar imediatamente todo acidente ou incidente, com possível exposição a agentes 

biológicos, ao responsável pelo local de trabalho e, quando houver, ao Setor de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) e à CIPA; 

 Participar das atividades educativas programadas. 

 

12. DESENVOLVIMENTO DO PCMSO 
 

12.1 AÇÕES DE PREVENÇÃO E DETECÇÃO DE AGRAVOS À SAÚDE: 
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12.1.1 EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS: 

 
12.1.1.1 ADMISSIONAL 

 

O exame admissional deve ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades, é 

constituído de avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional, exame físico e mental e 

exames complementares, definidos pelos riscos presentes na atividade a ser desenvolvida (alguns 

obrigatórios segundo a NR-7) e pela observação clínica. Seus objetivos são: 

 Avaliar a capacidade do trabalhador de desenvolver a tarefa pela qual vai ser responsável com 

segurança e eficiência; 

 Detectar alterações de saúde que predisponham a acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

 Identificar alterações de saúde que possam ser agravadas pelo exercício da atividade laboral 

proposta; 

 Identificar alterações da saúde que, embora não atuem diretamente na interação homem trabalho, 

necessitem de correção ou controle; 

 Verificar e registrar o status vacinal do trabalhador e a obtenção de informações acerca de 

qualquer condição que possa o predispor a adquirir ou transmitir doenças infectocontagiosas; 

 Identificar a existência de candidatas gestantes ou lactentes para afastá-las de operações ou locais 

insalubres, conforme determina Lei N° 13.467, de 14 de julho de 2017; 

 Verificar se o candidato inscrito na condição de Pesssoa com Deficiência (PcD) se enquadra nas 

determinações legais e no edital do concurso por ele realizado. 

Nos casos em que houver candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência serão 

observadas as orientações do documento intitulado “Caracterização das Deficiências” emitido 

pela Secretaria de Inspeção do Trabalho (2021) e solicitados laudos e exames específicos para 

cada deficiência: 

 Deficiência Visual – Avaliação Oftalmológica, com descrição da acuidade visual em ambos os 

olhos com correção óptica, e, nos casos em que o enquadramento não se der pela acuidade visual, 

será necessário a aferição das medidas do campo visual em ambos os olhos em graus; 

 Deficiência Auditiva – Audiometria tonal aérea e óssea, podendo, em casos de dúvidas ser 

solicitado o BERA;  

 Encurtamento de Membros Inferiores – Escanometria; 

 Problemas neurológicos ou mentais – Avaliação neurológica. 

Ao final do exame do candidato admitido na condição de Pessoa com Deficiência deverá ser 

emitido documento Laudo Médico para Pessoa com Deficiência. Já nos casos em que não houver 
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a caracterização da deficiência, o candidato e a Divisão de Gestão de Pessoas deverão ser 

comunicados do não enquadramento.   

Em função da pandemia do coronavírus a empresa vem contratando profissionais da saúde 

por Processo Seletivo Simplificado e estabeleceu em nível nacional, baseado nos Protocolos 

Clínicos do Ministério da Saúde, os critérios que definem os trabalhadores que pertencem ao 

grupo de risco e que não deverão ser contratados, sendo considerados inaptos: 

 Trabalhadores com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos; 

 Diabéticos insulino-dependentes; 

 Insuficiência renal cônica; 

 Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC); 

 Enfisema pulmonar; 

 Asma moderada a grave; 

 Tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 

 Doenças cardíacas graves; 

 Insuficiência cardíaca; 

 Hipertensão arterial sistêmica severa ou grave; 

 Imunodeprimidos:  

o Salvo aqueles acometidos por doenças autoimunes sem uso de 

imunossupressores;  

o HIV positivo com contagem de CD4 menor que 350;  

o Transplantados de medula óssea ou outros órgãos sólidos; 

o Neoplasias hematológicas com ou sem quimioterapia;  

o Outras causas de neutropenia; 

o Realizando ou que realizaram quimioterapia nos últimos 30 dias; 

o Asplenia funcional ou anatômica; 

o Em uso crônico de esteroides em doses imunossupressoras (ou por mais de 15 

dias de prednisona acima de 40 mg/dia ou hidrocortisona maior que 160 

mg/dia ou metilprednisona maior que 32 mg/dia ou dexametasona maios que 

6 mg/dia.; 

o Uso de outros imunossupressores; 
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o Imunodeficiências congênitas (doenças congênitas de componentes e 

mecanismos da imunidade).  

 Obesidade mórbida com IMC igual ou superior a 40 kg/m2; 

 Cirrose ou insuficiência hepática. 

 
12.1.1.2 PERIÓDICO 

 

O exame periódico é constituído de avaliação clínica (anamnese ocupacional, exame físico e 

mental) e realização de exames complementares definidos pelos riscos existentes na 

função/atividade desenvolvida (alguns obrigatórios segundo a NR-7 e NR-32), e pelos achados da 

avaliação clínica. 

A periodicidade do exame periódico deverá observar o exposto a seguir: 
 
 Semestral para os trabalhadores expostos a riscos químicos especifícos, conforme definição de 

grupos homogêneos de exposição; 

 Anual para os demais trabalhadores em função da exposição a riscos ocupacionais específicos e 

identificados no PPRA; 

 Em intervalos menores, em casos de confirmação e/ou suspeita de doença ocupacional e a 

critério do médico do trabalho examinador ou coordenador do PCMSO. 

Os objetivos dos exames periódicos são: 

 Avaliar as repercussões da atividade laboral na saúde do trabalhador; 

 Diagnosticar precocemente as alterações de saúde relacionadas ou não com o trabalho; 

 Dar continuidade ao trabalho educacional de Promoção e Proteção à Saúde; 

 Detectar precocemente os desvios e falhas das medidas de controle ambiental. 

Ao realizar os exames médicos ocupacionais, em especial durante o exame periódico, o 

médico examinador deverá estar atento para as condições que possam trazer comprometimento da 

realização das atividades laborais dos empregados, a exemplo de tratamento contínuo 

medicamentoso para transtornos psiquiátricos que possa comprometer a atenção e a prestação de 

atividades de cuidados a pacientes, em especial no turno noturno e contraindicar o trabalho neste 

turno, comunicando ao trabalhador, a chefia da Unidade e da Divisão de Gestão de Pessoas.  

Do mesmo modo, caso seja detectado alguma restrição laboral o médico examinador deverá 

registrar restrição no Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e encaminhar ofício SEI para a 

chefia da unidade e da Divisão de Gestão de Pessoas e para o trabalhador, formalizando a 

restrição. É importante ressaltar o ofício deverá manter o sigilo ético das informações do 
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trabalhador, limitando-se a registrar a restrição, sem citar a doença que o acomete.  

Durante os exames médicos periódicos, devem ser obervados se os trabalhadores possuem 

algum fator de risco para acometimento grave para o COVID-19, conforme critérios descritos no 

item anterior que trata dos exames adminissionais, devendo o médico examinador registrar no 

ASO a restrição para atividades que exijam o contato com pacientes suspeitos ou confirmação 

diagnóstica de COVID-19, além de encaminhar ofício SEI para a chefia da Unidade e da Divisão 

de Gestão de Pessoas, além do próprio trabalhador.  

Ademais, deverão ser questionados hábitos de vida e a realização de exames preventivos, 

conforme programas de promoção de saúde e de prevenção de doenças descritos no item 12.3 

mais adiante, buscando orientar os trabalhadores para adoção de práticas que promovam o 

cuidado com sua saúde e a melhoria da qualidade de vida dos mesmos.  

 
12.1.1.3 RETORNO AO TRABALHO 

 
No exame de retorno ao trabalho, o exame clínico deve ser realizado antes que o empregado 

reassuma suas funções, quando ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de 

doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não.  

No exame de retorno ao trabalho, a avaliação médica deve definir a necessidade de retorno 

gradativo ao trabalho. 

O objetivo do exame de retorno ao trabalho é: 

 Avaliar se o trabalhador, após recuperação de sua saúde, mantém a capacidade de desenvolver a 

mesma atividade laboral desenvolvida antes do afastamento, com segurança e eficiência, 

procurando detectar alterações de saúde (sequelas e/ou limitações físicas e/ou mentais) que 

predisponham a acidentes de trabalho e doenças profissionais; 

 Avaliar se a trabalhadora que retornou de licença maternidade ainda está amamentando e 

verificar se as condições do ambiente de trabalho estão de acordo com a Lei N° 13.467, de 13 de 

julho de 2017. 

O exame de retorno ao trabalho é constituído de avaliação clínica (anamnese ocupacional, 

exame físico e mental) e pelos achados da avaliação clínica. Exames complementares poderão ser 

solicitados a depender da motivação do afastamento e após a avaliação clínica realizada.  

Nos casos em que os trabalhadores se encontram afastados por período maior que 15 dias e 

houver indicação de retorno ao trabalho antes da realização da perícia médica do INSS, será 

obrigatória a apresentação de relatório emitido pelo médico assistente informando a condição 

clínica atual e com a liberação para o trabalho, que poderá ser acatada ou não pelo médico do 
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trabalho, mediante a avaliação clínica e ocupacional realizada por este.  

Durante a realização do exame médico ocupacional de retorno ao trabalho, o médico 

examinador deverá avaliar a necessidade de que haja um retorno gradativo ao trabalho. Caso seja 

identificada a necessidade, deverá encaminhar comunicado através de ofício SEI à chefia da 

Unidade e da Divisão de Gestão de Pessoas.  

 

12.1.1.4 MUDANÇA DE RISCOS OCUPACIONAIS 
 

Deve ser realizado antes da mudança se efetivar, obrigatoriamente, sempre que ocorrer 

qualquer alteração de atividade, posto de trabalho ou setor que implique na exposição do 

trabalhador a risco diferente daquele a que estava exposto anteriormente. Os objetivos do exame 

de mudança de função são: 

 Avaliar se o empregado é capaz de desenvolver a nova tarefa, pela qual vai ser responsável, com 

segurança e eficiência, procurando detectar alterações de saúde que o predisponha a acidentes de 

trabalho e doenças profissionais; 

 Identificar alterações de saúde que possam ser agravadas pelo exercício da nova atividade 

laboral; 

 Orientar o trabalhador sobre as medidas Primárias de Saúde, com recomendações quanto aos 

novos riscos da atividade profissional a ser desenvolvida e medidas de promoção e proteção de 

sua saúde; 

 Cumprir o que determina a Lei N° 13.467 de 13 de julho de 2017, no que se refere à necessidade 

de adequação do ambiente de trabalho para as trabalhadoras gestantes e lactantes.  

O exame de mudança de riscos ocupacionais é constituído de avaliação clínica (anamnese 

ocupacional e exame físico e mental) e realização de exames complementares (quando 

necessários), definida pelos riscos presentes na nova atividade / função a ser desenvolvida (alguns 

obrigatórios segundo a NR-7 e NR 32) e pelos achados da avaliação clínica. 

Caberá à DivGP e/ou ao chefe de Unidade a comunicação prévia ao SOST da proposta de 

mudança de cargo ou função do trabalhador, a fim de que a saúde ocupacional possa organizar-se 

quanto ao agendamento do exame de mudança de riscos e exames complementares. 

 
 

12.1.1.5 DEMISSIONAL 
 

De acordo com a nova Norma Regulamentadora n° 7, o exame médico demissional deverá 

ser realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato, podendo ser dispensado caso 

Página 19 de 96 



Responsável Técnico pelo PCMSO:  Anderson de Moura Pereira – Médico do Trabalho  

 
Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO 2022)   

 

o exame clínico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 90 (noventa) dias 

para as organizações com graus de risco 3 e 4, no qual se enquadra esta empresa.  

Além da avaliação clínica, deve ser avaliada a necessidade da realização de exames 

complementares, a depender dos riscos ocupacionais a que o trabalhador estiver exposto.  

12.2 MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REGISTRO 
 
 

O monitoramento do cumprimento do PCMSO é realizado de modo sistemático pelo médico 

responsável pelo atendimento dos trabalhadores nos exames ocupacionais. 

Avaliações formais serão realizadas sob a responsabilidade do médico do trabalho e 

registradas, no prontuário físico ou no eletrônico, após a implantação deste último, incluindo o 

exame admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional, sendo 

os mesmos compreendidos por uma anamnese ocupacional, clínica e mental seguida por um 

exame físico minucioso, além de exames laboratoriais, realizados no setor do Laboratório de 

Análises Clínicas do HUPAA ou em laboratório de preferência do trabalhador. 

Após a realização de cada exame médico ocupacional será emitido o Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO) registrado em três vias (nos casos de exames admissionais e demissional) e 

em duas vias (exames de retorno ao trabalho, mudança de função e periódico). Uma via será 

anexada ao prontuário médico do empregado e armazenada no SOST, outra via será entregue ao 

empregado e a terceira será encaminhada à DivGP para ser arquivada na pasta funcional do 

empregado. 

Os atestados de saúde ocupacional (ASO) deverão conter:  

 Razão social e CNPJ da empresa; 

 Nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função; 

 A descrição dos perigos ou fatores de risco identificado e classificados no PGR 

(Programa de Geranciamento de Riscos) que necessitem de controle médico previsto 

no PCMSO, ou a sua inexistência; 

 Indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e complementares a 

que foi submetido o empregado; 

 Definição de apto ou inapto para a função do empregado; 

 O nome e número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO; 

 Data, número de registro profissional e assinatura do médico que realizou o exame 

clínico. 

Os pacientes que apresentam doenças que são tratadas por especialistas serão encaminhados 
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pelo médico da empresa para a determinada especialidade. 

Os registros devem ser mantidos arquivados em pasta específica e ficarão disponíveis no 

setor médico. 

A informação sobre aptidão ou inaptidão para exercer atividade com exposição a radiação ou 

material radioativo deve ser consignada no ASO do empregado.  

Os exames complementares obrigatórios a que os trabalhadores serão submetidos estão 

descritos neste PCMSO, de acordo com o tipo de exame ocupacional a ser realizado (admissional, 

periódico, retorno ao trabalho, mudança de riscos e demissional) e os riscos correspondentes ao 

cargo especificado. No entanto, poderão ser realizados outros exames complementares 

(destacados em verde) com a finalidade de realizar ações de promoção à saúde e de atender ao 

disposto no item 7.5.8, item II, desta Norma Regulamentadora, ou seja, identificar possíveis 

empregados portadores de doenças crônicas (diabetes, dislipidemia, etc.), as quais podem 

aumentar a suscetibilidade a determinados riscos ocupacionais. 
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12.3 AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE E DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS 
 
 

12.3.1 PROGRAMA DE PROMOÇÃO E DE PREVENÇÃO DA SAÚDE MENTAL DOS 
TRABALHADORES 
 
A prevalência dos transtornos mentais e do comportamento tem crescido na população em 

geral, chegando a atingir a posição de terceira maior causa de afastamento dos trabalhadores das 

atividades laborais.  

São diversas as patologias que acometem a saúde mental dos trabalhadores, tais como os 

transtornos de humor (depressivo e bipolar), os transtornos ansiosos, os transtornos devido ao uso 

de substâncias psicoativas (álcool e drogas), as esquizofrenias, dentre tantos outros transtornos, 

que possuem causas diversas, multifatoriais, relacionadas ou não ao trabalho e que necessitam de 

atenção devida da empresa, em especial do Serviço de Saúde Ocupacional.  

Assim sendo, o Serviço de Saúde Ocupacional do SOST realiza o acolhimento dos 

trabalhadores em sofrimento mental, alinhado com as diretrizes do atendimento humanizado na 

saúde, sendo encaminhado o trabalhador para o médico do trabalho, ou para psicólogo do SIASS 

(Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor), que realizarão a escuta qualificada e os 

encaminhamentos devido para tratamento (quando necessário), seja para a rede privada ou para 

profissionais do próprio HUPAA.  

Além do atendimento individual dos trabalhadores em sofrimento mental, em situações 

pontuais onde seja verificada a existência de conflitos em determinados setores, envolvendo mais 

de um trabalhador, por problemas relacionados à organização de trabalho, dentre outros fatores, 

deverá ser solicitado o apoio da psicologia organizacional da Divisão de Gestão de Pessoas.  

Por fim, campanhas sazonais como a Janeiro Branco e o Setembro Amarelo poderão ser 

realizadas pelo SOST, com palestras ou divulgação de boletins informativos.  

 
12.3.2 PROGRAMA DE IMUNIZAÇÃO 

 

Durante a realização dos exames ocupacionais, principalmente admissional e periódico, 

será solicitada a carteira de vacinação dos trabalhadores, para que os mesmos sejam orientados 

quanto a importância da imunização ativa contra o Tétano, Difteria, Hepatite B, Tríplice Viral, 

Influenza, Covid-19 e qualquer outra vacina que se mostrar eficaz contra agentes biológicos. 

Para os casos em que o trabalhador não foi vacinado, ou que o período de eficácia da 

vacina já tenha vencido, este deverá ser orientado a se vacinar. 

A imunização poderá ser feita no setor de Vacinação deste HUPAA. A empresa também 

Página 22 de 96 



Responsável Técnico pelo PCMSO:  Anderson de Moura Pereira – Médico do Trabalho  

 
Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO 2022)   

 

deve proporcionar vacinação contra as doenças que incidem em nossa região e que podem 

contribuir para altas taxas de absenteísmo. Sempre que possível, serão realizadas campanhas 

internas de vacinação. 

Trabalhadores com esquema de vacinação completo contra a Hepatite B, e com títulos de 

Anti-HBs maiores ou iguais a 10 mUI/mL não necessitarão repetir o exame sorológico, tendo em 

vista que já adquiriram proteção contra a infecção. 

Deve constar no prontuário médico dos trabalhadores o registro da situação vacinal dos 

mesmos, assim como manter a planilha excel de vacinação dos trabalhadores atualizada. 

No(s) período(s) de campanha de vacinação contra a Influenza ou outras que porventura 

venham a ocorrer durante a vigência deste PCMSO, os trabalhadores receberão um comunicado 

enviado pelo Médico Responsável do PCMSO, orientando-os sobre os benefícios, possíveis 

reações e contraindicação da vacina. 

As vacinas prioritárias para os trabalhadores do HUPAA são: difteria e tétano (dT), 

sarampo, caxumba e rubéola (tríplice viral), influenza (gripe), hepatite B e Covid-19 para todos 

os trabalhadores, principalmente aos que estão diretamente expostos aos riscos biológicos. 

Conforme recomendação da Sociedade Brasileira de Imunizações a vacina tríplice viral 

SCR (sarampo, caxumba e rubéola) deve ser administrada em adultos (qualquer faixa etária) que 

não tiverem comprovação de vacinação anterior, em duas doses.  

Portanto, os trabalhadores que se encontram nas faixas etárias descritas, sem o registro da 

imunização ou sem evidência de imunidade para as doenças, serão encaminhados para vacinação. 

Quanto à vacinação contra o Covid-19 seguiremos as recomendações e os protocolos do 

Ministério da Saúde vigentes. 

12.3.3 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 
 

Este programa tem como objetivo alertar os trabalhadores do HUPAA sobre os riscos 

causados pela má alimentação, principalmente aqueles relacionados às doenças crônicas, como 

diabetes e hipertensão arterial, bem como a obesidade e as dislipidemias, orientando-os a adotar 

uma alimentação saudável, indicando mudanças de hábitos de vida e de comportamentos que 

lhes permitam ter uma vida mais saudável. 

Nos casos em que for observado a necessidade de adequação alimentar os trabalhadores 

serão encaminhados ao nutricionista para avaliação nutricional e orientações especificas. 

 

12.3.4 PROGRAMA DE INCENTIVO À ATIVIDADE FÍSICA 
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Esse programa busca incentivar os colaboradores a realizar atividade física regularmente, 

tendo em vista os benefícios à saúde comprovados para quem a pratica, tais como a melhora do 

desempenho cardiovascular e redução da morbimortalidade por doenças cardíacas, melhora da 

capacidade respiratória, aumento da sobrevida, melhoria do desempenho sexual, redução do 

estresse, melhora da autoestima, dentre outros fatores. 

Durante as avaliações ocupacionais os trabalhadores serão questionados quanto à prática 

de atividade física e sua regularidade. Aqueles que são sedentários ou que possuem uma 

irregularidade na realização dos exercícios serão orientados a fazer atividade regularmente, 

orientados quantos aos benefícios da prática e encaminhados para avaliação com a Profissional 

de Educação Física do SOST.  

Além disso, serão realizadas campanhas educativas de incentivo à atividade física ao 

longo do ano, com divulgação entre os trabalhadores do HUPAA e incentivo a participação de 

eventos esportivos da comunidade.  

Serão considerados sedentários, todos aqueles que não praticarem atividade física 

regular, ou os que a praticam regularmente apenas por um ou dois dias na semana. Serão 

considerados ativos, aqueles que praticam atividade física regular 3 ou mais dias na semana.  

 

12.3.5 PROGRAMA DE PREVENÇÃO CONTRA A OBESIDADE 
 

Esse programa visa a prevenção da obesidade que é um dos maiores problemas de saúde 

pública da atualidade. Seguindo as orientações de prevenção da ABESO (Associação Brasileira 

para o Estudo da Obesidade e da Síndrome Metabólica), serão realizadas ações de 

conscientização dos trabalhadores, orientando-os sobre os riscos da doença e necessidade de se 

promover um estilo de vida mais saudável. Além de ressaltar a importância de se fazer um 

acompanhamento nutricional especializado. 

Para a realização do Programa, além da realização das medidas antropométricas, com 

aferição do IMC (Índice de Massa Corpórea) de todos os empregados, em todos os exames 

médicos ocupacionais, seguido de orientação quanto ao peso ideal e realização dos 

encaminhamentos devidos, seja para Endocrinologista, Nutrólogo e/ou Nutricionista. 

 

12.3.6 PROGRAMA SAÚDE DA MULHER 
 

Visa alertar às profissionais do Hospital sobre a necessidade de fazer o exame preventivo 

de câncer do colo de útero e de mama, doenças frequentes na população brasileira e que 

apresentam risco elevado de morte em mulheres. Além das orientações feitas durante os exames 
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médicos ocupacionais, será realizada campanha relativa ao Programa durante o mês de outubro, 

seguindo a Campanha do Outubro Rosa realizada anualmente no HUPAA.  

Além de orientar e encaminhar as trabalhadoras para o médico especialista, poderá 

também solicitar os exames médicos preventivos, durantes as avaliações.  

 

12.3.7 PROGRAMA SAÚDE DO HOMEM 
 

Tem como objetivo esclarecer os trabalhadores com idade superior a 40 anos, sobre os 

riscos do câncer de próstata e a necessidade de se fazer o exame preventivo. Além das 

orientações feitas durante os exames médicos ocupacionais, será realizada campanha relativa ao 

Programa durante o mês de novembro, seguindo a Campanha do Novembro Azul realizada 

anaulmento no HUPAA. 

 

12.3.8 CAMPANHAS SOBRE HIPERTENSÃO ARTERIAL E DIABETES 
 

Seguindo o calendário do Ministério da Saúde, serão realizadas as campanhas de 

esclarecimento dos trabalhadores do HUPAA sobre a hipertensão arterial (mês de abril) e o 

diabetes (mês de novembro). Além disso, durantes os exames médicos ocupacionais, serão 

aferidas as pressões de todos os trabalhadores e colhida a glicemia de jejum em laboratório. Nos 

casos em que o(s) resultado(s) for(em) alterado(s) serão feitas as orientações (como a redução 

de consumo de sal e de açúcares) e encaminhamentos devidos (cardiologista e/ou 

endocrinologista). 

 
 

12.3.9 PROGRAMA DE COMBATE AO TABAGISMO 
 

O uso do tabaco é um hábito inadequado que pode provocar danos à saúde das pessoas, 

identificada na Classificação Internacional de Doenças (CID) como Z 72.0. 

O tabagismo é maior fator de risco evitável de adoecimento e morte no mundo. Cerca de 

50 doenças, possuem relação de causalidade com o tabagismo, dentre elas se destacam as 

coronárianas (infarto e angina), as cerebrovasculares (AVC), as respiratórias (bronquites e 

enfisema), os cânceres (pulmão, boca, laringe, esôfago, pâncreas, rim, bexiga, colo do útero, 

estômago e fígado), além dos transtornos mentais e do comportamento devido ao uso do fumo. 

Assim sendo, é preciso prevenir a iniciação do tabagismo e incentivar a cessação do hábito 

de fumar e à promoção de ambientes livres de tabaco. Para tanto, o SOST realizará campanhas 

Página 25 de 96 



Responsável Técnico pelo PCMSO:  Anderson de Moura Pereira – Médico do Trabalho  

 
Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO 2022)   

 

educativas, visando a conscientização dos trabalhadores sobre o tema, no dia 31 de maio (Dia 

Mundial sem Tabaco) e/ou dia 29 de agosto (Dia Nacional de Combate ao Fumo). 

Ademais, durante a realização dos exames médicos ocupacionais, os trabalhadores serão 

questionados sobre o hábito de fumar. Nos casos positivos, os trabalhadores serão orientados 

individualmente sobre os riscos e encaminhados para participar do Programa de Controle do 

Tabagismo existente no HUPAA, sob a coordenação da Dra. Seli Almeida, Pneumologista. 

 

12.4 PROGRAMAS PREVENTIVOS ESPECÍFICOS 

 
12.4.1 PREVENÇÃO E CONDUTA FRENTE AOS ACIDENTES COM EXPOSIÇÃO A 

MATERIAL BIOLÓGICO 
 

Os acidentes de trabalho com sangue e outros fluidos potencialmente contaminados 

devem ser tratados como casos de emergência médica, uma vez que as intervenções para 

profilaxia da infecção pelo HIV e hepatite B necessitam ser iniciados logo após a ocorrência do 

acidente, para a sua maior eficácia. 

É importante ressaltar que as medidas profiláticas pós-exposição não são totalmente 

eficazes, enfatizando a necessidade de se programar ações educativas permanentes, que 

familiarizem os profissionais de saúde com as precauções universais e os conscientizem da 

necessidade de empregá-las adequadamente, como medida mais eficaz para a redução do risco de 

infecção pelo HIV ou hepatite em ambiente ocupacional. 

Em casos de Acidentes com exposição ao material biológico será seguido o Fluxogama de 

“Acidentes com Material Biológico e Perfuro Cortante – O Que Fazer – Passo a Passo” elaborado 

pelas equipes da SCIH/SOST/SIASS/NHE (ANEXO II). 

Ademais deverão se preenchidos os seguintes documentos para registro e 

acompanhamento: Protocolo de acidente do trabalho por contato com material biológico 

(ANEXO III), Requisição de exames complementares do profissional acidentado (ANEXO IV), 

Requisição de exames complementares do paciente-fonte (ANEXO V). 

 
12.4.2 NORMAS DE PRECAUÇÕES PADRÃO 

 
As precauções padrão são medidas de prevenção que devem ser utilizadas na assistência a 

todos os pacientes na manipulação de sangue, secreções e excreções e contato com mucosas e 

pele não-íntegra. Isso independe do diagnóstico definido ou presumido de doença infecciosa 

(HIV/AIDS, hepatites B e C). 
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Essas medidas incluem a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.), 

com a finalidade de reduzir a exposição do profissional a sangue ou fluidos corpóreos, e os 

cuidados específicos recomendados para manipulação e descarte de materiais perfurocortantes 

contaminados por material orgânico. 

 

12.4.3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Os equipamentos de proteção individual são: luvas, máscaras, gorros, óculos de proteção, 

capotes (aventais) e botas, e atendem às seguintes indicações: 

 Luvas - sempre que houver possibilidade de contato com sangue, secreções e excreções, 

com mucosas ou com áreas de pele não íntegra (ferimentos, escaras, feridas cirúrgicas e 

outros); 

 Máscaras, gorros e óculos de proteção - durante a realização de procedimentos em que haja 

possibilidade de respingo de sangue e outros fluidos corpóreos, nas mucosas da boca, nariz 

e olhos do profissional; 

 Capotes (aventais) - devem ser utilizados durante os procedimentos com possibilidade de 

contato com material biológico, inclusive em superfícies contaminadas; 

 Botas - proteção dos pés em locais úmidos ou com quantidade significativa de material 

infectante (centros cirúrgicos, áreas de necropsia e outros). 

Quadro 1 – Recomendações para utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
 

Procedimento Lavar 
as mãos 

Luvas Capote Máscara e 
Óculos 

Exame de pacientes sem contato 
com sangue, fluidos corporais, 
mucosas ou pele não íntegra 

 
X 

 
- 

 
- 

 
- 

Exame de paciente, incluindo 
contato com sangue, fluidos 
corporais, mucosas ou pele não 
íntegra 

 
X 

 
X 

 
-* 

 
-** 

Coleta de exames de sangue, urina e 
fezes 

X X - -** 

Realização de curativos X X -* -** 
Aplicações parenterais de 
medicações 

X X - -** 

Punção ou dissecção venosa 
profunda 

X X X X 

Aspiração de vias aéreas e 
entubação traqueal 

X X X X 

Endoscopias e broncoscopias X X X X 
Procedimentos dentários X X X X 
Procedimentos com possibilidade de 
respingos de sangue e secreções 

X X X X 

* A utilização de capotes (aventais) está indicada durante os procedimentos em haja possibilidade de 
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contato com material biológico, como na realização de curativos de grande porte em que haja maior risco 

de exposição ao profissional, como grandes feridas cirúrgicas, queimaduras graves e escaras de decúbito. 

**O uso de óculos de proteção está recomendado durante os procedimentos em que haja possibilidade de 

respingo, ou para aplicação de medicamentos quimioterápicos. 

  Em razão da possibilidade de infecção do coronavírus os trabalhadores expostos a risco 

biológicos, principalmente, aqueles que prestam atendimento direto a pacientes com suspeita ou 

confirmação diagnóstica do COVID-19, deverão utilizar máscaras N95, fornecidas pela Segurança do 

Trabalho.  

 

12.4.4 CUIDADOS COM MATERIAL PERFUROCORTANTES 

Recomendações específicas devem ser seguidas durante a realização de procedimentos que envolvam 

a manipulação de material perfurocortante: 

 Máxima atenção durante a realização dos procedimentos; 

 Jamais utilizar os dedos como anteparo durante a realização de procedimentos que envolvam 

materiais perfurocortantes; 

 As agulhas não devem ser reencapadas, entortadas, quebradas ou retiradas da seringa com as 

mãos; 

 Não utilizar agulhas para fixar papéis; 

 Todo material perfurocortante (agulhas, scalp, lâminas de bisturi, vidrarias, entre outros), mesmo 

que estéril, deve ser desprezado em recipientes resistentes à perfuração e com tampa; 

 Os recipientes específicos para descarte de material não devem ser preenchidos acima do limite de 

2/3 de sua capacidade total e devem ser colocados sempre próximos do local onde é realizado o 

procedimento. 

 O recipiente para acondicionamento dos perfurocortantes deve ser mantido em suporte exclusivo 

e em altura que permita a visualização da abertura para descarte. 
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13. RISCOS OCUPACIONAIS 
  FÍSICOS  

 

 
AGENTE 

 
FUNÇÃO 

 
FONTE 

POSSÍVEIS 
AGRAVOS À 

SAÚDE 

 
MEDIDAS DE CONTROLE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Radiação 
Ionizante 

 Engenheiro Clínico   Acelerador linear  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Danos celulares e 
mutação genética 

 

 Vidro plumbífero, avental de proteção 
radiológica, dosímetro e blindagens de 
chumbo 

 Enfermeiro Assistencial – 
Radioterapia 

 

 Raios-X 

 Raios Gama 

 Aparelho de braquiterapia 

 Vidro plumbífero, dosímetroe blindagem 
de chumbo 

 Físico – Física Médica –
Medicina Nuclear 

 Técnico em Enfermagem – 
Medicina Nuclear 

 Médico – Medicina Nuclear 

 Radionuclídeos (Tc-99m, 
I- 131, Ga-67, Tl-201) 

 Uso de óculos plumbífero avental 
de proteção radiológica, luvas de 
procedimento e blindagem de 
chumbo (frascos, seringas, 
rejeitos), jaleco e dosímetro 
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 Enfermeiro Assistencial – 
Unidade de Diagnóstivo por 
Imagem   

 Físico – Física Médica 
(Radiodiagnóstico) 

 Tecnólogo em Radiologia 

 Técnico em Radiologia –
Unidade de Diagnóstico por 
Imagem 

 Téncico em Enfermagem da 
Unidade de Diagnóstico por 
Imagem  

 Médico – Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem  

 

 Raios-x  
 

 Uso de óculos plumbífero, avental 
de proteção radiológica, luvas de 
proteção tipo escudo, protetor de 
tireóide e dosímetro 

 Físico – Física Médica 
(Radioterapia) 

 Técnico em Enfermagem - 
Radioterapia 

 Médico – Radioterapia 

 Técnico em Radioterapia 

  

 Raios-x, Raios gama, 
acelerador linear e aparelho 
de braquiterapia 

 
 Uso de vidro plumbífero, dosímetro e 

blindagem de chumbo de dosímetros. 

 Médico – Cirurgia Geral  

 Médico – Cirurgia Vascular 

 Médico – Medicina Nuclear 

 Médico – Neurocirurgia 

 Médico – Urologia 

 

 Arco cirúrgico  Uso de óculos plumbífero, avental de 
proteção radiológica, luvas de proteção 
tipo escudo, protetor de tireóide e 
dosímetro 

Ruído (igual ou 
acima de 80 dB) 

 Técnico em Radiologia – 
Unidade de Diagnóstico por 
Imagem 

 Técnico em Enfermagem da 
Unidade de Diagnóstico por 
Imagem 

 Ressonância Nuclear 
Magnética 

 Estresse, insônia, 
cansaço, perda 
de atenção, de 
concetração e 
perda auditiva 

 Permanecer o menor tempo possível no 
interior da sala de ressonância no 
momento do exame;  

 Utilizar o protetor auricular tipo plug ou 
concha durante o procedimento.  
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 Biomédico – Unidade de 
Laboratório de Anatomia 
Patológica (ULAP)  

 Técnico em Histologia – 
Unidade de Laboratório de 
Anatomia Patológica (ULAP) 

 Capela de exaustão/ar  Permanecer na sala do laboratório 1 com 
a capela de exaustão ligada, apenas 
durante a manipulação dos produtos 
químicos; 

 Utilizar o protetor auricular tipo plug ou 
concha durante o procedimento. 

 Biomédico – Unidade 
Transfusional 

 Centrífugas/ar  Permanecer o menor tempo possível na 
sala de imunohematologia durante o 
funcionamento das centrífugas; 

 Utilizar o protetor auricular tipo plug ou 
concha. 

 Enfermeiro – Nefrologia 
 Enfermeiro Assistencial – 

Unidade do Sistema Urinário 
 Técnico em Enfermagem da 

Unidade do Sistema Urinário 

 Exaustor/ar  Permanecer o menor tempo possível na 
sala de reuso, durante a realização dos 
procedimentos; 

 Utilizar o protetor auricular tipo plug ou 
concha. 
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 QUÍMICOS  
 

 
AGENTES 

 
FUNÇÃO 

 
FONTE 

POSSÍVEIS 
AGRAVOS À 

SAÚDE 

MEDIDAS DE 
CONTROLE 

Álcool 70  Todos os trabalhadores  Manipulação do produto 
químico 

 Desinfecção de 
superfícies 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva. 

 Uso de luvas. 

Álcool 70 e 
formaldeído 

 Assistente Administrativo – 
Unidade de Laboratório de 
Anatomia Patológica (ULAP) 

 Abertura de recipientes 
de formaldeído PA na 
sala de clivagem/ ar 

 Ardor no nariz e 
garganta, câimbras 
e inchaços na larin-
ge, edema pulmo- 
nar, irritação na pe-
le e inflamação das 
pálpebras. 

 Uso de óculos de segurança de 
ampla visão, respirador com 
filtro para vapores orgânicos e 
gases ácidos. 

Álcool 70 e 
Formaldeido 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
Materno Infantil – Centro 
Obstétrico 

 Técnico em Enfermagem – Unidade 
Materno Infantil – Centro 
Obstétrico 

 Médico – Patologia 

 Desinfecção de 
superfícies/ar 

 Conservação de peças 

 Irritação dos olhos; 
irritação na pele, 
trato respiratório e 
gastrointestinais; 
pode causar efeitos 
no sistema 
nervoso; pode 

 Uso de luvas, óculos de 
segurança de ampla visão, 
luvas de borracha, respirador 
tipo PFF2/carvão ativado, 
respirador com filtro para 
vapores orgânicos e gases 
ácidos.  

Álcool 70, 
Formaldéido, 
Clorexidina e 
Iodopovidona 
 

 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Centro Cirúrgico, RPA e CPME 
– Centro Cirúrgico e RPA 

 Técnico em Enfermagem – Unidade 
de Centro Cirúrgico, RPA e CPME 
– Centro Cirúrgico e RPA 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Conservação de peças 
anatômicas 

 Antissepsia 
 
 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva  

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança e avental. 
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Álcool 70 e 
clorexidina 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Cuidados Intensivos Adulto 

 Enfermeiro – Terapia Intensiva 

 Técnico em Enfermagem  - 
Unidade de Cuidados Intensivos do 
Adulto 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Manipulação do produto 
/ ar e contato 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de óculos de proteção, 
luvas de procedimento, avental 
impermeável, respirador para 
vapores orgânicos. 

Álcool 70, éter,  
clorexidina e 
iodopovidona 

 Médico – Anestesiologia 

 Médico – Cancerologia Cirúrgica 

 Médico – Cirurgia Cabeça e 
Pescoço 

 Médico – Cirurgia do Aparelho 
Digestivo 

 Médico – Cirurgia Geral 

 Médico – Cirurgia Pediátrica  

 Médico – Cirurgia Plástica 

 Médico – Cirurgia Torácica 

 Médico – Cirurgia Vascular 

 Médico – Ginecologia e Obstetrícia  

 Médico – Neurocirurgia 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Antissepsia 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de luvas de procedimento, 
avental impermeável e óculos 
de segurança. 

Álcool 70, éter, 
clorexidina, 
iodopovidona e 
xilocaína 

 Médico – Coloproctologia  Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Antissepsia 

 Anestesia  

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva. 

 Nervosismo, 
tontura, convulsão e 
reações 
cardiovasculares 

 Uso de luvas de 
procedimento, avental 
impermeável e óculos de 
segurança. 
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Álcool 70 e 
quimioterápico 
(especificar) 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Clínica Médica – Clínica 
Oncológica 

 Enfermeiro Oncologia – Unidade 
de Clínica Médica – Clínica 
Oncológica 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Radioterapia e Quimioterapia - 
Quimioterapia 

 Farmacêutico – Unidade de 
Farmácia Clínica e Dispensação 
Farmacêutica – CACON 

 Técnico em Farmácia – Unidade de 
Farmácia Clínica e Dispensação 
Farmacêutica – CACON 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Administração/manipula
ção de quimioterápicos 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático, hemato-
poiético e reprodu-
tivo 

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança, respirador 
semifacial PFF2/Carvão 
ativado e avental impermeável. 

Álcool 70 e 
ganciclovir  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente (UASCA) – UTI 
Neonatal 

 Enfermeiro – Saúde da Criança e do 
Adolescente – Neonatologia 

 Técnico em Enfermagem Unidade 
de Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente (UASCA) – UTI 
Neonatal 

 Médico – Neonatologia – UTI 
Neonatal 

 Médico – Pediatra – UTI Neonatal  

 Desinfecção de 
superfícies/ar 

 Administração de 
quimioterápico/ar 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva e 
mutação genética 

 Uso de luvas, óculos de 
segurança e máscara tipo 
PFF2/carvão ativado. 
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Álcool 70, 
metrotexate e 
ciclofosfamida 

 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Atenção à Saúde da Criança e do 
Adolescente (UASCA) – Clínica 
Pediátrica  

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Administração de 
quimioterápico/ar 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva e 
mutação genética 

 Uso de luvas, óculos de 
segurança e máscara tipo 
PFF2/carvão ativado.  

Álcool 70 e 
detergente 
enzimático 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Centro Cirúrgico, RPA e CPME 
– CPME 

 Técnico em Enfermagem – Unidade 
de Centro Cirúrgico, RPA e CPME 
– CPME 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Desinfecção de materiais 
hospitalares 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança, chuveiro de 
emergência, lava olhos e 
avental. 

Álcool 70, 
hipoclorito de sódio 
0,5 % e 
ortoftaldeido 0,55% 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Cirurgia Geral e Especialidades 
– Centro Endoscópico  

 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Desinfecção de materiais 
hospitalares 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança, respirador com 
filtro para vapores orgânicos e 
gases ácidos e avental 
impermeável.  

Álcool 70, 
hipoclorito de sódio 
0,5 %, ortoftaldeido 
0,55% e 
formaldeído 

 Técnico em Enfermagem – Unidade 
de Cirurgia Geral e Especialidades 
– Centro Endoscópico  

 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Desinfecção de materiais 
hospitalares 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança, respirador com 
filtro para vapores orgânicos e 
gases ácidos e avental 
impermeável. 

Álcool 70, álcool 
etílico, formaldeído, 
tricloroacético, 
clorexidina 
degermante e 
aquosa, lugol e 
cloreto de alumínio 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
de Clínica Médica – Dermatologia 

 Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Armazenamento das 
peças anatômicas 

 Manipulação do produto 
/ ar e contato 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva 

 Uso de luvas de procedimento, 
de látex, PVC, óculos de 
segurança, respirador com 
filtro para vapores orgânicos e 
gases ácidos e avental 
impermeável, choveiro e lava 
olhos.  
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Álcool 70, 
formaldeído, ácido 
tricloroacético, 
nitrogênio líquido, 
Fenol 88, ácido 
nítrico fumegante, 
ácido retinóico e 
ácido salicílico 

 Médico – Dermatologia  Desinfexação de 
superfícies/ar 

 Manipulação do produto 
químico/ ar e contato 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva. 

  

 Uso de luvas de 
procedimento, avental 
impermeável e óculos de 
segurança. Respirador facial 
com filtro para vapores 
orgânicos e e gases ácidos.  

Álcool 70, 
poeras minerais 
e solventes 
Orgânicos 

 Engenheiro Civil  

 Arquiteto 

 Areia, cimento, gesso e 
tintas 

 Alergias e irrita-
ções respiratórias 

 Uso de mascaras PFF-2 
(Poeiras e Nevóas) 

lcool 70 e 96, lugol, 
hipoclorito de sódio 
2,5 %, azul de 
cresil, sudan black e 
azul de metileno 

 Biólogo – Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas (ULAC) 

 Produtos químicos 
diversos  

 Alergias, irritações 
da pele e respirató-
ria; conjuntivite, 
queimadura do trato 
digestivo (se ingeri-
do hipoclorito); dor 
e inflamação da bo-
ca, faringe, esôfago 
e estômago.  

 Uso de óculos de proteção, 
luvas de procedimento, luvas 
de borracha butílica, respirador 
semi-facial com filtro para 
vapores orgânicos e gases 
ácidos 

Álcool 70, fosfato 
de potássio dibásico 
e monobásico, 
ditionito de sódio, 
saponina, 
clorexidina e cloreto 
de sódio 

 Biólogo – Unidade Transfusional   Produtos químicos 
diversos 

 Irritação dos olhos 
e da pele, trato res-
piratório e gastroin-
testinal náuseas, do-
res abdominais, de- 
pressão do sistema 
nervoso central.  

 Utilizar luvas, óculos de 
proteção de ampla visão, roupa 
impermeável, luvas de 
borracha nitrílica, luvas de 
latéx, PVC ou acrílica, 
mascara PFF2. 
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Álcool 70, 
clorofórmio, acetato 
de sódio, EDTA, 
ácido bórico, ácido 
acético glacial, 
sulfato de sódio, 
álcool étilico, 
glicerol, ácido 
hipoclorito, sulfato 
de fenol, azul de 
bromo fenol, cloreto 
de magnésio, 
tampão TBE e 
brometo de etideo 

 Biomédico – Unidade de 
Laboratório de Anatomia 
Patologica (ULAP)  

 Produtos químicos 
diversos 

 Irritação do trato 
respiratório, dor ab-
dominal, náuseas e 
vômitos, irritação 
da pele, irritação o-
cular,tosse, cefaleia, 
alteração do sistema 
nervoso central e 
circulatório e rea-
ções alérgicas.  

 Respirador semifacial com 
filtro químico para vapores 
orgânicos e gases ácidos; 
óculos de segurança de ampla 
visão, luvas descartáveis e 
nitrílicas, roupa de proteção, 
máscara PFF2.  

Álcool 70, violeta 
genciana, lugol, 
álcool ácido, azul de 
metileno, 
descorante, fucsina. 

 Biomédico – Unidade de 
Laboratório de Análises Clínias 
(ULAC) 

 Técnico em Ánlises Clínicas – 
Unidade de Laboratório de Análises 
Clínias (ULAC) 

 

 

 Produtos químicos 
diversos 

 Irritação do trato 
respiratório, dor ab-
dominal, náuseas e 
vômitos, irritação 
da pele, irritação o-
cular,tosse, cefaleia, 
e reações alérgicas. 

 Uso de óculos de proteção de 
ampla visão, roupa 
impermeável, luvas de 
procedimento, luvas de 
borracha tipo neoprene ou 
nitrila, respirador semi-facial 
com filtro para vapores 
orgânicos e gases ácidos. 

Álcool 70, fosfato 
de potássio dibásico 
e monobásico, 
ditionito de sódio, 
saponina, clorexi-
dina e cloreto de 
sódio 

 Biomédico – Unidade 
Transfusional 

 Técnico em Análises Clínicas – 
Unidade Transfusional   

 

 Produtos químicos 
diversos 

 Alergias e irrita-
ções gástricas, 
náuseas, vômitos, 
dores abdominais, 
irritação da pele e 
ocular, depressão 
do sistema nervoso 
central.  

 Uso de óculos de proteção, 
luvas de procedimentoe 
nitrílica, protetor facial, roupa 
impermeável, respirador semi-
facial com filtro para vapores 
orgânicos.  
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Álcool 70, mercú-
rio, formaldeído 
tamponado 10%, 
álcool 70, verniz 
dentário, flúor, 
ácido fosfórico e 
gliconato de 
clorexidina 2% 

 Cirurgião Dentista  

 Cirurgião Dentista – Cirurgia e 
Traumatologia Buco-maxilo-facial 

 

 Produtos químicos 
diversos 

 Irritação ocular, 
irritação da pele e 
do sistema respira-
tório, dano no siste-
ma nervoso. 

 Uso de óculos de proteção, 
luvas de procedimento, 
respirador semi-facial PFF-2, 
avental impermeável e 
máscaras descartáveis 

Álcool 70, mercú-
rio, formaldeído 
tamponado 10%, 
álcool 70, verniz 
dentário, flúor, 
ácido fosfórico, 
gliconato de 
clorexidina 2% e 
amálgama 

 Técnico em Saúde Bucal  Produtos químicos 
diversos 

 Irritação ocular, 
irritação da pele e 
do sistema respira-
tório, dano no siste-
ma nervoso. 

 Uso de óculos de proteção, 
luvas de procedimento, 
respirador semi-facial PFF-2, 
avental impermeável e 
máscaras descartáveis 

Álcool 70, Azul de 
crezil, sudan black, 
azul de metileno, 2-
propranolol, citrato 
de sódio tribásico 
PA 

 Farmacêutico – Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas 

 Produtos químicos 
diversos 

 Irritação cutânea, 
ocular e das vias 
respiratórias, 
náuseas, dores 
abdominais  

 Uso de luvas de borraha 
butílica, proteção dos olhos e 
da face, máscara tipo PFF2 
carvão ativado. 

Álcool 70, ácido 
perácetico 3,5%, 
hipoclorito 0,5% e 
bicarbonato de 
sódio 8,4% 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade 
do Sistema Urinário 

 Enfermeiro – Nefrologia 

 Técnico em Enfermagem – Unidade 
do Sistema Urinário  

 Desinfecção dos 
capilares 

 Manipulação do 
produto/ar 

 Desinfecção de 
superfícies 

 Irritação ocular, da 
pele, do trato respi-
ratório e gastroin-
testinal, danos no 
sistema nervoso, 
hepático e toxici-
dade reprodutiva. 
Queimaduras de 
pele. 

 Óculos de segurança ampla 
visão; luva de proteção, 
respirador com filtro para 
vapores orgânicos e gases 
ácidos (sala de reuso). 
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Álcool 70, álcool 
etílico, ácido 
acético glacial, 
ácido fórmico 85%, 
ácido nítrico 65%, 
ácido clorídrico, 
formaldeido puro 
inibido e 
formaldeído 10% 

 Técnico em Anatomia e Necrópsia 

 

 Desinfecção de 
Superfícies/ar 

 Manipulação do produto/ ar 
e contato 

 Armazenamento de 
peças  

 Irritação de 
mucosas, naúsea, 
cefaleia, dermatites 

 Uso de óculos de proteção, 
jaleco, luvas de procedimento, 
luvas de proteção PVC, 
borracha natual ou nitrílica,   
respirador semi-facial chuveiro 
de emergência e lava olhos, 
avental impermeável 

Álcool 70, ácido 
acético glacial, 
ácido clorídrico PA, 
ácido fórmico  85%; 
proprileno glicol, 
ácido sulfúrico,  
ácido nítrico 65%; 
álcool etílico 
absoluto 99,8% PA,  
formadeído puro 
inibido, xilol PA, 3,3 
diaminobenzidina 
tetrahidrocloreto 
(DAB), fosfato de 
potássio e de sódio, 
ácido ortoperiódico, 
ácido fosfotúngstico, 
hematoxilina de 
Harris , dicromato de 
potássio, parafina e 
corantes e óleo de 
imersão 

 Técnico em Histologia   Conservação de 
materiais biológico, 
preparação de lâminas, 
reagentes de laboratório 

 Irritação do trato 
respiratório, com tosse 
e desconforto no peito. 
Problemas pulmonares. 
Náuseas, vômitos, 
fraqueza e falta de 
coordenação. Doenças 
cardiovasculares, 
Queimaduras de pele. 
Lesões oculares, 
ulcerativas, catarata e 
glaucoma e cegueira. 
Danos hepáticos. 
Mutações genéticas. 
Infertilidade.  
 

 Uso de máscara com filtro 
combinado para vapores 
orgânicos e gases ácidos, 
óculos de segurança de ampla 
visão, avental impermeável, 
Protetor Facial, Óculos de 
Proteção e Luvas de 
Procedimento, luvas de 
neoprene ou nitrílica.  
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 BIOLÓGICOS  
 

 
AGENTES 

 
                          FUNÇÃO 

 
FONTE 

POSSÍVEIS 
AGRAVOS À 

SAÚDE 

MEDIDAS DE 
CONTROLE 

Vírus, fungos 
e bactérias 

 Advogado 

 Analista Administrativo - Administração 

 Analista Administrativo – Biblioteconomia 

 Analista Administrativo – Contabilidade 

 Analista Administrativo – Estatística  

 Analista Administrativo – Jornalismo  

 Analista de Tecnologia da Informação – Processos 

 Analista de Tecnologia da Informação – Suportes e 
Redes 

 Assistente Admisnistrativo  

 Assistente Administrativo – Ouvidoria 

 Assistente Administrativo – Setor de Regulação e 
Avalaição em Saúde – Ambulatório 

 Assistente Administrativo – Setor de Regulação e 
Avalaição em Saúde – SAME 

 Assistente Administrativo – Unidade Cérvico Facial 
– Oftalmologia  

 Assistente Administrativo – Unidade de Atenção à 
Saúde da Criança e do Adoscente  

 Assistente Administrativo – Unidade de Centro 
Cirúrgico – Recepção  

 Assistente Administrativo – Unidade de Cuidados 
Intensivos Adulto 

 Assistente Administrativo – Unidade de Diagnóstico 
por Imagem – Recepção 

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ ar 

 Gripe, varicela, 
sarampo, conjuntivite 
e coronavírus 

 

 Uso de luvas de 
procedimento e 
máscaras descartáveis 
(quando necessário) e 
máscara N95.   
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 Assistente Administrativo – Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas  

 Assistente Administrativo – Unidade de Laboratório 
de Anatomia Patológica 

 Assistente Administrativo – Unidade de 
Quimioterapia e Radioterapia 

 Assistente Administrativo – Unidade do Sistema 
Urinário 

 Assistente Administrativo – Unidade 
Neuromusculoesquelético  

 Assistente Administrativo – Unidade Transfusional  

 Assistente Administrativo – Setor de Vigilância em 
Saúde e Segurança do Paciente – NHE 

 Engenheiro Civil  

 Engenheiro Clínico 

 Engenheiro Eletricista 

 Engenheiro de Segurança do Trabalho  

 Técnico em Contabilidade 

 Técnico em Informática 

 Técnico em Segurança do Trabalho 

 Assistente Social – Unidade de Quimioterapia e 
Radioterapia 

 Psicólogo – Área Organizacional 

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ ar 

 Equipamentos 
eletrônicos 

 Gripe, varicela, 
sarampo, conjuntivite 
e coronavírus 

 Uso de luvas de 
procedimento e 
máscaras descartáveis 
(quando necessário) 

 Assistente Administrativo – Unidade de Doenças 
Infectoparasitárias 

 Assistente Social – Unidade de Doenças 
Infectoparasitárias 

 Fluidos 
corpóreos  

 Pacientes/ar 

 Tuberculose, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

 Luvas de procedimento, 
máscaras descartáveis 
e/ou respirador semi-
facial PFF-2 N95 
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 Biólogo – Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas 

 Biólogo – Unidade Transfusional  

 

 

 Amostras de 
sangue, urina, 
secreções 
fezes e 
líquidos 
biológicos  

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

 Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95  

 Biomédico –  Unidade de Laboratório de Anatomia 
Patológica – Genética 

 Biomédico –  Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas  

 Biomédico – Unidade Transfusional  

 Técnico em Anatomia e Necrópsia 

 Técnico em Histologia – Unidade de Laboratório de 
Anatomia Patológica  

 Técnico em Laboratório – Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas  

 Médico Patologia  

 Material 
biológico 

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

 Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95 

 Cirurgião – Dentista 

 Cirurgião Dentista – Cirurgia e Traumatologia Buco-
maxilo-facial 

 Técnico em Saúde Bucal  

 

 Fluidos 
corpóreos  

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

    Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
máscara N95 
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 Enfermeiro Assistencial 

 Enfermeiro Assistencial – Setor de Regulação e 
Avaliação em Saúde  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Atenção à 
Saúde da Criança e do Adolescente  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Centro 
Cirúrgico, RPA e CPME 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Cirurgia Geral e 
Especialidades 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Clínica Médica 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Diagnóstico por 
Imagem  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Laboratório de 
Anatomia Patológica  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade de Quimioterapia e 
Radioterapia  

 Enfermeiro Assistencial – Unidade do Sistema 
Urinário 

 Enfermeiro Assistencial – Unidade Materno Infantil  

 Enfermeiro Nefrologia 

 Enfermeiro – Saúde da Criança e do Adolescente – 
Neonatologia 

 Enfermeiro – Saúde da Mulher – Obstetrícia 

 Enfermeiro – Saúde do Trabalhador  

 Enfermeiro – Terapia Intensiva 

 Farmacêutico – Unidade de Farmácia Clínica e 
Dispensação Farmacêutica  

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ar 

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

     Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95 
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  Farmacêutico – Unidade de Abastecimento 

 Farmacêutico – Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas 

 Físico – Físico Médico – Medicina Nuclear 

 Físico – Físico Médico – Unidade de Quimioterapia e 
Radioterapia 

 Fisioterapeuta – Unidade de Reabilitação  

 Fonoaudiológo – Unidade de Reabilitação  

 Nutricionista 

 Profissional de Educação Física 

 Psicólogo – Área Hospitalar  

 Tecnólogo em Radiologia  

 Técnico em Radiologia  

 Terapeuta Ocupacional – Unidade de Reabilitação  

 Técnico em Enfermagem  

 Técnico em Enfermagem – Saúde do Trabalhador  

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Saúde da 
Criança e do Adolescente  

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Centro 
Cirúrgico, RPA e CPME 

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Cirurgia Geral 
e Especialidades 

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Cuidados 
Intensivos Adulto 

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Diagnóstico 
por Imagem  

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ar 

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

     Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95 
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  Técnico em Enfermagem – Unidade de Medicina 
Nuclear 

 Técnico em Enfermagem – Unidade de Quimioterapia 
e Radioterapia  

 Técnico em Enfermagem – Unidade do Sistema 
Urinário  

 Técnico em Enfermagem – Unidade Materno Infantil  

 Técnico em Farmácia – Unidade de Farmácia Clínica e 
Dispensação Farmacêutica  

 Técnica em Farmácia – Unidade de Abastecimento 
Farmacêutico  

 Médico – Acupuntura 

 Médico – Anestesiologia 

 Médico – Angiologia  

 Médico – Cancerologia Clínica  

 Médico – Cancerologia Cirúrgica  

 Médico – Cancerologia Pediátrica  

 Médico – Cardiologia 

 Médico – Cardiologia Pediátrica 

 Médico – Cirurgia de Cabeça e Pescoço 

 Médico – Cirurgia do Aparelho Digestivo  

 Médico – Cirurgia Geral  

 Médico – Cirurgia Pediátrica 

 Médico – Cirurgia Plástica 

 Médico – Cirurgia Torácica 

 Médico – Cirurgia Vascular  

 Médico – Coloproctologia  

 Médico – Dermatologia 

 Médico – Diagnóstico por Imagem – Ultrassonografia 
Geral  

 Médico – Dor 

 Médico – Ecocardiografia  

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ar 

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

     Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95 
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  Médico – Endocrinologia e Pediatria  

 Médico – Endoscopia Digestiva  

 Médico – Gastroenterologia 

 Médico – Genética Médica 

 Médico – Geriatria  

 Médico – Ginecologia e Obstetrícia  

 Médico – Hematologia e Hemoterapia 

 Médico – Hematologia e Hemoterapia Pediátrica  

 Médico – Hepatologia  

 Médico – Infectologia  

 Médico – Mastologia  

 Médico – Medicina do Sono 

 Médico – Medicina do Trabalho 

 Médico – Medicina Intensiva 

 Médico – Medicina Nuclear 

 Médico – Medicina Paliativa 

 Médico – Nefrologia 

 Médico – Neonatologia 

 Médico – Neurocirurgia  

 Médico – Nefrologia  

 Médico – Neurologia Pediátrica 

 Médico – Nutrologia 

 Médico – Oftalmologia  

 Médico – Ortopedia e Traumatologia 

 Médico – Otorrinolaringologia 

 Médico – Pediatria 

 Médico – Pneumologia  

 Médico – Pneumologia Pediátrica 

 Médico – Psiquiatria 

 Médico – Psiquiatria da Infância e da Adolescência  

 Médico – Radiologia e Diagnóstico por Imagem  

 Fluidos 
corpóreos 

 Pacientes/ar 

 HIV, hepatite, gripe, 
varicela, sarampo, 
conjuntivite e 
coronavírus 

     Uso de óculos de 
proteção, jaleco, luvas 
de procedimento, 
máscaras descartáveis e 
respirador semi-facial 
PFF-2 N95 
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  ERGONÔMICOS  
 

 
AGENTES 

 
FUNÇÃO 

  
    FONTE POSSÍVEIS AGRAVOS 

À SAÚDE 

 
MEDIDAS DE CONTROLE 

Postural  Todas as funções  Posturas 
inadequadas 
adotadas no 
trabalho 

 Dores musculares 
 Dorsalgias 

 Orientação Postural 

 Análise Ergonômica do Trabalho 

 Incentivo à prática regular de atividade 
física 

 Realização de alongamentos e pausas 

Trabalho Noturno  Analista de TI – Suporte e 
Rede 

 Biomédico 
 Enfermeiro Assistencial  
 Enfermeiro – Saúde da 

Criança e Adolescente 
 Enfermeiro – Terapia 

Intensiva 
 Enfermeiro – Saúde da 

Mulher – Obstétricia 
 Farmacêutico 
 Fisioterapeuta 
 Médico –  Anestesiologia 
 Médico –  Cardiologia 

Pediátrica 
 Médico –  Cirurgia Cabeça e 

Pescoço 
 Médico –  Cirurgia do Aparelho 

Digestivo 
 Médico –  Cirurgia Geral 
 Médico –  Cirurgia Pediátrica 
 Médico –  Clínica Médica 
 Médico –  Coloproctologia 

 Organização do 
trabalho 

 Estresse, fadiga, insônia, 
distúrbios 
cardiovasculares, 
distúrbios gástricos e 
ganho de peso 

 Dieta balanceada 
 Higiene do Sono 
 Evitar sobrecarga de tarefas nos 

momentos de folga 
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  Médico –  Hematologia e 

Hemoterapia 
 Médico –  Medicina Intensiva 
 Médico –  Nefrologia 
 Médico –  Neonatologia 
 Médico –  Neurocirurgia 
 Médico –  Ortopedia e 

Traumatologia,  
 Médico –  Pediatria  
 Médico –  Urologia. 
 Técnico em Enfermagem 
 Técnico em Farmácia 
 Técnico em Laboratório 
 Técnico em Radiologia 

 Organização do trabalho  Estresse, fadiga, insônia, 
distúrbios 
cardiovasculares, 
distúrbios gástricos e 
ganho de peso 

 Dieta balanceada 
 Higiene do Sono 
 Evitar sobrecarga de tarefas nos 

momentos de folga 

Ruído (abaixo de 80 
dB) 

 Técnico em Anatomia e 
Necrópsia 

 Capela de exaustão/ar  Estresse, insônia, 
cansaço, perda de 
atenção e de 
concetração  

 Permanecer na sala do laboratório 
1 com a capela de exaustão 
ligada, apenas durante a 
manipulação dos produtos 
químicos; 

 Utilizar o protetor auricular tipo 
plug ou concha durante o 
procedimento.  

 Cirurgião Dentista  Compressor de ar/ar  Permanecer o menor tempo 
possível na sala de odontologia; 

 Utilizar o protetor auricular tipo 
plug ou concha. 

 Enfermeiro Assistencial da 
Unidade de Centro Cirúrgico 
RPA e CPME com lotação na 
CPME  

 Técnico em Enfermagem da 
Unidade de Centro Cirúrgico 
RPA e CPME com lotação na 
CPME  

 Ar comprimido/ar  Permanecer com o ar cmprimido 
acionado para a secagem pelo 
menor tempo possível; 

 Utilizar o protetor auricular tipo 
plug ou concha. 
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14.  EXAMES CLÍNICOS E COMPLEMENTARES SEGUNDO OS RISCOS 
OCUPACIONAIS 

 
14.1 GRUPO I. 
   

  O Grupo I é formado por trabalhadores que estão expostos ao risco físico radiação 

ionizante, aos riscos biológicos e aos riscos químicos.  

 É composto pelos trabalhadores que exercem os seguintes cargos: Enfermeiro 

Assistencial com lotação na Unidade de Diagnóstico por Imagem, Engenheiro 

Clínico, Físico – Física Médica – Medicina Nuclear, Físico – Física Médica – 

Radioterapia, Médico – Cirurgião Geral, Médico – Cirurgia Vascular, Médico – 

Medicina Nuclear, Médico – Neurocirurgia, Médico – Radiologia e Diagnóstico 

por Imagem, Médico – Radioterapia, Médico – Urologia, Técnico em Enfermagem 

com lotação na Unidade de Radioterapia e Quimioterapia (Radioterapia) e Técnico 

em Radioterapia.  

Exames Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X - - - 

Glicemia de Jejum   X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

1. A periodicidade dos exames é anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados no exame admissional para identificação de 
possíveis problemas renais, não estando relacionados a riscos ocupacionais específicos.  

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados no exame admissional para identificação de 
possíveis problemas hepáticos, também não estão relacionados a riscos ocupacionais específicos.  
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14.2 GRUPO II 

  O Grupo II só possui um cargo, Técnico em Histologia, uma trabalhadora que está exposta 

ao risco ocupacional físico ruído, aos riscos biológicos e a riscos químicos diversos, 

dentre eles o Xilol.  

Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator RH X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

Dosagem de ácido 
metilhipúrico na urina 

X X X - - 

Audiometria X X6(anual)  - - X7 

 

1. A periodicidade dos exames é semestral, exceto a audiometria, que será anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas hepáticos e identificação de comorbidades prévias. 

6. A audiometria tem periodicidade anual, de acordo com a nova NR7. No entanto, o intervalo entre os 
exames audiométricos pode ser reduzido a critério do médico do trabalho responsável pelo PCMSO. 

7. Na demissão, pode ser aceito exame audiométrico realizado até 120 (cento e vinte) dias antes da data 
de finalização do contrato de trabalho. 

 

 

14.3 GRUPO III 

  O Grupo III só possui um cargo, Biomédico, com lotação na Unidade de Laboratório de 

Anatomia Patológica, um trabalhador que está exposto ao risco ocupacional físico ruído, aos 

riscos biológicos e a riscos químicos diversos, dentre eles o Fenol.  
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Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

Dosagem de Fenol na 
urina 

X X X - - 

Audiometria X X6(anual) - - X7 

 

1. A periodicidade dos exames é semestral, exceto a audiometria, que será anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas hepáticos e identificação de comorbidades prévias. 

6. A audiometria tem periodicidade anual, de acordo com a nova NR7. No entanto, o intervalo entre os 
exames audiométricos pode ser reduzido a critério do médico do trabalho responsável pelo PCMSO.  
7. Na demissão, pode ser aceito exame audiométrico realizado até 120 (cento e vinte) dias antes da data 
de finalização do contrato de trabalho. 
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14.4 GRUPO IV 

  O Grupo IV é composto por trabalhadores que exercem os cargos de Biomédico da 

Unidade Transfusional, Enfermeiro Nefrologia na Unidade do Sistema Urinário, Técnico em 

Análises Clínicas da Unidade Transfusional, Técnico em Enfermagem da Unidade do Sistema 

Urinário e Técnico em Laboratório da Unidade Transfusional. Estão expostos ao risco físico 

ruído, aos riscos biológicos e a riscos químicos diversos, porém nenhum dos produtos 

químicos está listado nos quadros 1 e 2 do anexo 1 da NR07.   

Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

Audiometria X X6(anual) - - X7 

 

1. A periodicidade dos exames é anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais, periódicos e mudanças de 
risco para identificação de possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias.  

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais, periódicos e 
mudança de risco para identificação de possíveis problemas hepáticos e identificação de 
comorbidades prévias. 

6. A audiometria tem periodicidade anual, de acordo com a nova NR7. No entanto, o intervalo 
entre os exames audiométricos pode ser reduzido a critério do médico do trabalho responsável 
pelo PCMSO.  

7. Na demissão, pode ser aceito exame audiométrico realizado até 120 (cento e vinte) dias antes 
da data de finalização do contrato de trabalho. 
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14.5 GRUPO V 

  O Grupo V é composto por 15 trabalhadores que exercem os cargos de Técnico em 

Enfermagem, Técnico em Radiologia e Tecnólogo em Radiologia, todos da Unidade de 

Diagnóstico por Imagem. Estão expostos aos riscos físicos ruído e radiação ionizante, aos 

riscos biológicos e a risco químico. 

Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

Audiometria X X6(anual) - - X7 
 

1. A periodicidade dos exames é anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais para identificação 
de possíveis problemas hepáticos e identificação de comorbidades prévias. 

6. A audiometria tem periodicidade anual, de acordo com a nova NR7. No entanto, o intervalo 
entre os exames audiométricos pode ser reduzido a critério do médico do trabalho responsável 
pelo PCMSO.  

7. Na demissão, pode ser aceito exame audiométrico realizado até 120 (cento e vinte) dias antes 
da data de finalização do contrato de trabalho. 
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14.7 GRUPO VI 

  O Grupo VI é composto por três trabalhadores que exercem o cargo Médico – 

Dermatologia que estão expostos aos riscos biológicos e aos riscos químicos diversos, 

dentre eles o Fenol.   

Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

Dosagem de Fenol na 
Urina 

X X X - - 

 

1. A periodicidade dos exames é semestral. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais, periódicos e demissionais 
para identificação de possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais periódicos e 
demissionais para identificação de possíveis problemas hepáticos e identificação de 
comorbidades prévias. 
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14.8 GRUPO VII 

  O Grupo VII é composto por trabalhadores que exercem o cargo Biólogo, Cirurgião 

Dentista, Cirurgião Dentista – Cirurgia e Traumatologia Buco-maxilo-faciais, Enfemeiro – 

Saúde da Criança e do Adolescente, Enfemeiro Assistencial da UASCA (Clínica Pediatrica e 

UTI Neonatal), Enfemeiro Assistencial da Unidade de Centro Cirúrgico, RPA e CPME, 

Enfermeiro Assistencial da Unidade de Cirurgia Geral e Especialidades (UCGE) com lotação 

no Centro Endoscópico, Enfermeiro Assistencial da Unidade de Clínica Médica lotados na 

Clínica Oncológia e Ambulatório de Dermatologia, Enfermeiro Assistencial da URQ 

(Quimioterapia), Enfermeiro Assistencial da Unidade Materno Infantil com lotação no Centro 

Obstétrico, Enfermeiro Assitencial com lotação na Unidade do Sistema Urinário, Enfermeiro 

Oncologia com lotação na Unidade de Clínica Médica, Enfermeiro – Saúde da Mulher – 

Obstetrícia, Enfermeiro – Oncologia, Enfermeiro – Unidade de Clínicas Cirúrgicas e 

Especializadas - coloproctologia, Médico – Neonatologista, Médico – Patologista, Técnico 

em Anatomia e Necropsia, Técnico em Enfermagem – UTI neonatal, Técnico em 

Enfermagem da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Materiais Esterilizados com 

lotação no bloco cirúrgico e CPME, Técnico em enfermagem da Unidade de Diagnóstico por 

imagem – colonoscopia, Técnico em enfermagem da Unidade de Clínicas Cirúrgicas 

Especializadas – coloproctologia, Técnico em enfermagem da Unidade de Diagnóstico por 

Imagem – endoscopia, Técnico em enfermagem da Unidade de Saúde da Mulher – Centro 

Obstétrico, Técnico em Farmácia com lotação no CACON e Técnico em Saúde Bucal. Tais 

trabalhadores estão expostos aos riscos biológicos e a riscos químicos diversos, nenhum 

deles listados nos quadros 1 e 2 do Anexo da NR 07. Dentres os produtos químicos 

encontram-se os detergentes enzimáticos, formaldeído, quimioteráricos e produtos de 

laboratório.  
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Exame Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X X - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

 

 

1. A periodicidade dos exames é anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total é realizado como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco cardiológico, 
não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados nos exames admissionais para identificação de 
possíveis problemas renais e identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados nos exames admissionais para identificação 
de possíveis problemas hepáticos e identificação de comorbidades prévias. 
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14.9 GRUPO VIII 

  O Grupo VIII é formado por trabalhadores que exercem os seguintes cargos: Advogado, 

Analista Administrativo, Analista de TI, Assistente Administrativo, Assistente Social, 

Auditor, Enfermeiro – Saúde do Trabalhador, Enfermeiro – Unidade de Terapia Intensiva, 

Enfermeiro Assistencial, Enfermeiro Assistencial – Unidade de Laboratório de Anatomia 

Patológica – Genética, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro Eletricista, 

Farmacêutico da UFCDF - ambulatorial, bloco cirúrgico e satélite, Farmacêutico (Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e suprimentos), Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico – 

Acupuntura, Médico – Anestesiologia, Médico – Angiologia, Médico – Cancerologia 

Cirúrgica, Médico – Cancerologia Clínica, Médico – Cancerologia Pediátrica, Médico – 

Cardiologia, Médico – Cardiologia Pediátrica, Médico – Cirurgia Cabeça e Pescoço, Médico 

– Cirurgia Aparelho Digestivo, Médico – Cirurgia Pediátrica, Médico – Cirurgia Plástica, 

Médico – Cirurgia Torácica, Médico – Clínica Médica, Médico – Proctologia, Médico – 

Diagnóstico por Imagem Ultrassonografia Geral, Médico – Dor, Médico – Ecocardiografia, 

Médico – Ecografia Vascular com Doppler, Médico – Endocrinologia, Médico – 

Endocrinologia Pediátrica, Médico – Endoscopia Digestiva, Médico – Gastroenterologia, 

Médico – Genética Médica, Médico – Geriatria, Médico – Ginecologia e Obstetrícia, Médico 

– Hematologia e Hemoterapia, Médico – Hematologia Pediátrica, Médico – Hepatologia, 

Médico – Infectologia, Médico – Mastologia, Médico – Medicina do Sono, Médico – 

Medicina do Trabalho, Médico – Medicina Intensiva, Médico – Medicina Paliativa, Médico – 

Nefrologia, Médico – Neurologia, Médico – Neurologia Pediátrica, Médico – Nutrologia, 

Médico – Oftalmologia, Médico – Ortopedia e Traumatologia, Médico – 

Otorrinolaringologia, Médico – Pediatria, Médico – Pneumologia, Médico – Pneumologia 

Pediátrica, Médico – Psiquiatria, Médico – Psiquiatria da Infância, Médico – Reumatologia, 

Nutricionista, Profissional de Educação Física, Psicólogo Assistencial, Psicológio 

Organizacional, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em 

Enfermagem – Unidade de Oncologia – quimioterapia,  Técnico em Enfermagem – Saúde do 

Trabalhador, Técnico em Enfermagem – UTI adulto, Técnico em Farmácia da UFCDF - 

ambulatorial, bloco cirúrgico e satélite, Técnico em Farmácia da Unidade de Abastecimento 

Farmacêutico, Técnico em Informática, Técnico em Segurança do Trabalho, Terapeuta 

Ocupacional, Engenheiro Civil, Enfermeiro Assistencial com lotação na Unidade de 

Regulação Assistencial – SAME, Assistente Administrativo com lotação na Unidade de 

Laboratório de Análises Clínicas, Médico – Pediatra da UASCA com lotação na UTI 
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Neonatal. 

  Neste último grupo os trabalhadores estão expostos a riscos biológicos e aos seguintes 

riscos químicos (álcool 70, clorexidina, éter, iodopovidona e xilocaína), sem exposição a 

riscos físicos e devem realizar os seguintes exames para os respectivos exames ocupacionais: 

 

 

Exames Admissional  Períodico1 Mudança de 
Risco 

Retorno ao 
Trabalho 

Demissional 

Consulta clínica X X X X X 

Avaliação da saúde mental X X X X X 

Hemograma X X - - - 

Glicemia de Jejum X X - - - 

Tipagem sanguínea e fator 
RH 

X - - - - 

Anti-HBs X X2 - - - 

Colesterol total3 X X - - - 

Ureia e Creatinina4 X - - - - 

TGO/TGP e GGT5 X - - - - 

 

1. A periodicidade dos exames é anual. 

2. O Anti-HBs será solicitado obrigatoriamente no exame admissional e só será solicitado no exame 
periódico casos o trabalhador não possua resultado de exame sorológico superior a 10UI/dL. 

3. O Colesterol total não servirá como exame de qualidade de vida, para avaliação do risco 
cardiológico, não estando relacionado a nenhum risco ocupacional.  

4. Os exames de ureia e creatinina serão utilizados no exame admissional para identificação de 
possíveis problemas renais, não estando relacionados a riscos ocupacionais específicos e 
identificação de comorbidades prévias. 

5. Os exames de TGO/TGP e GGT serão utilizados no exame admissional para identificação de 
possíveis problemas hepátivos, também não estão relacionados a riscos ocupacionais específicos e 
identificação de comorbidades prévias. 

 

15. PRIMEIROS SOCORROS 
 

Em casos de acidentes ocorridos dentro das dependências do Hospital, os empregados deverão, 

prioritariamente, realizar atendimento de primeiros socorros no local de ocorrência ou setor de 

trabalho, ou deverão ser encaminhados ao setor de Saúde Ocupacional (SOST). 

Após estabilização do quadro clínico inicial serão encaminhados para uma das unidades de 

pronto atendimento situadas mais próximas (descristas abaixo), haja vista que o HUPAA não possue 

setor de atendimento de urgência/emergência, exceto para casos de Obstetrícia e Patologias 
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Oncológicas. 

o Unidade de Pronto Atendimento Tabuleiro Galba Novaes de Castro. 

Endereço: Av. Durval de Góes Monteiro, 350 - Tabuleiro do Martins, Maceió - AL, 57020- 

200, telefone:(82) 3315-3504. 

o Mini Pronto Socorro Denilma Bulhões.  

Endereço: Av. Norma Pimentel Costa, 640-768 - Benedito Bentes, Maceió - AL, 57084-540, 

telefone: (82) 3315-4637. 

Para os casos em que o trabalhador possua plano de saúde, e na ocasião em que o mesmo 

estiver em condições de manifestar desejo de ir para hospital da rede credenciada do seu plano, 

deverá ser encaminhado para o hospital de sua preferência. A lista de hospitais da cidade, com 

endereços e telefones encontra-se no ANEXO V. 

A remoção do trabalhador até o Hospital de referência deverá ser feita pela empresa. 

Nos casos de maior gravidade e na impossibilidade de atendimento no HUPAA deverá ser 

acionado o Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU) através do número 192. 

Todo e qualquer acidente de trabalho deverá ser imediatamente comunicado ao SOST para 

que seja realizado o registro do ocorrido, avaliação e, após constatada a existência de nexo causal, 

ser realizada a abertura da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

Em casos de acidentes ocorridos fora do ambiente de trabalho, o trabalhador deverá buscar 

atendimento por conta própria, seja numa das unidades da Rede SUS, ou na Rede credenciada. 
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16. CONSIDERAÇÕES GERAIS - ATIVIDADES TERCEIRIZADAS 
 

Considerando-se o item 32.11.4 da NR 32 a responsabilidade é solidária entre contratantes e 

contratadas quanto ao cumprimento desta NR 32. Desta forma institui-se que: 

I. Os Serviços terceirizados que exerçam suas atividades dentro das dependências do hospital, 

tem por responsabilidade, possuir e manter atualizados o PPRA, PCMSO e LTCAT (quando 

necessário) pertinentes aos seus setores, sendo de responsabilidade legal do hospital a 

cobrança da existência dos respectivos programas, referentes aos funcionários que exerçam 

suas funções laborais dentro do espaço físico do hospital. 

II. Deve ser solicitado, no ato da contratação, pregressamente ao exame médico, como 

documentação necessária, a carteira vacinal contendo a comprovação de vacinas contra 

difteria, tétano (dT) e hepatite B. Tais vacinas estão à disposição dos usuários nos postos de 

saúde. 

 

17. CONCLUSÃO E ASSINATURAS: ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO  
 

A finalidade do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional é prevenir os danos à 

saúde, devendo ser regularmente avaliado através de acompanhamento e dos estudos 

epidemiológicos e obedecendo a parâmetros da legislação nacional e/ou regulamentos internos. 

A doença ocupacional típica é, conceitualmente, uma ocorrência epidêmica. O número de 

casos típicos de agravos devidos ao processo de produção deveria ser zero, pois são potencialmente 

evitáveis. Um único caso de doença ocupacional deve ser suficiente para desencadear modificações 

nos Programas de Prevenção e Proteção da Saúde, visando impedir uma nova ocorrência. 

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional deve ser parte integrante da Política 

de Recursos Humanos e, quando do planejamento e da execução de projetos e nas operações do dia 

a dia, deverá ser dada ao PCMSO a mesma importância que aos demais objetivos da empresa. 

A Gestão deve demonstrar comprometimento visível e contínuo em relação ao Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional, e isto deve ser repassado a todos os níveis da empresa. 
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RESPONSÁVEIS PELA AVALIAÇÃO E VIABILIDADE DO PROGRAMA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA: 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Anderson de Moura Pereira 
Médico do Trabalho 

HUPAA/EBSERH/UFAL 

 

Célio Fernando de Sousa Rodrigues 
Superintendente  

HUPAA/EBSERH/UFAL 

 

Anderson de Barros Dantas 
Gerente Administrativo  
HUPAA/EBSERH/UFAL 

 

Laisa Malta de Messias Nogueira 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HUPAA/EBSERH/UFAL 
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ANEXO I 
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TABELA RELAÇÃO NOMINAL DE TRABALHADORES POR CARGO, SETOR E RISCOS OCUPACIONAIS A QUE ESTÃO 
EXPOSTOS.  
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ACIDENTE COM MATERIAL BIOLÓGICO E 
PERFURO CORTANTE - O QUE FAZER - 

PASSO A PASSO 
 
 

ELABORADO PELAS EQUIPES DA SCIH/SOST/SIASS /NHE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JANEIRO 2018 
Criação: equipe 

da SCIH 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 
HOSPITAL UNIVERSITÁÁRIO 
MEDICINA DO TRABALHO 

SERVIÇO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR 
 
 
 

PROTOCOLO DE ACIDENTE DO TRABALHO POR CONTATO COM 
MATERIAL BIOLÓGICO 

 
As condutas aqui contidas seguem as orientações do Ministério da Saúde no último Manual para o Atendimento de 
Acidentes do Trabalho com Materiais Biológicos - ATMB 

 
 

FINALIDADES DO PROTOCOLO Empresa   Nº do Acidente  /   
 
 

Leia com atenção: 
1. Registrar os acidentes do trabalho por contato com agentes biológicos; 

 
2. Investigar as causas e as conseqüências dos acidentes do trabalho provocados por objetos pérfurocortantes e respingos 

em mucosas; 
 

3. Propor modificações nas rotinas e ambientes de trabalho com a finalidade de torná-los mais seguros, promovendo a 
saúde e a segurança do trabalhador; 

 
4. Criar o vínculo entre o acidente do trabalho e a possível doença profissional dele decorrente, através de dosagens 

seqüenciais de marcadores sorológicos (HIV, Hepatite B e Hepatite C), sabendo que O risco médio de se adquirir o HIV 
por todos os tipos de exposição percutânea é de 0,2 a 0,5%. O risco de contaminação pelo vírus da hepatite C , para o 
mesmo tipo de exposição está em torno de 3 a 10% e para hepatite B, de 2 a 40%. 

 
5. Identificar os profissionais que já tiveram contato prévio com os agentes biológicos pesquisados e seu estado 

imunológico atual. 
6. Avaliação de risco para encaminhamento à quimioprofilaxia anti-retroviral 

 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PÓS-INFORMADO 

Eu, , declaro: 

1. Que estou informado/a e de acordo com as finalidades do presente protocolo; 
 
2. Que concordo com a realização dos exames complementares solicitados pelo médico 
responsável, comprometendo-me a realizá-los; 

3. Que devo comparecer à Medicina do Trabalho  para a abertura da CAT  –  Comunicação    de 
Acidente de Trabalho e/ou para fazer o acompanhamento deste meu acidente. 
OBS.: CLT comparecimento dentro de 24h. RJU comparecimento até 10 dias após o acidente. 

Data  /  /  .   

Assinatura do acidentado 

Página 84 de 96 



N.º  do acidente  /   

NOME DO ACIDENTADO  REGISTRO   

2 

 

 

REGISTRO DO ACIDENTE 
QUESTIONÁRIO 

OBJETIVO 

Tem por objetivo investigar as causas e conseqüências dos acidentes do trabalho provocados por objetos 

perfurantes e respingos em mucosas e pele lesada durante sua atividade profissional. Também tem por objetivo promover a 

relação entre o acidente e uma possível doença do trabalho dele decorrente. 

DADOS DO ACIDENTADO E DAS CIRCUSTÂNCIAS DO ACIDENTE 

1. DATA E HORA DO ACIDENTE ATUAL:  /  / às  horas e  minutos 
 

2. Nome da mãe do profissional acidentado:   

3. Raça/Cor: ( ) Branca ( ) Preta    (  )Parda   ( ) Amarela 

4. Escolaridade: Analfabeto (  )  1ª a 4ª série imcompleta do Ens. Fundamental (  )   4º série completa do Ens Fund. (   ) 

5ª a 8ª série incompleta do Ens. Fund (   )  Ensino fundamental completo (   )   Ensino médio incompleto (  ) 

Ensino médio completo (   )  Educação Superior incompleta (   )   Educação Superior completa (  ) 

5. Está gestante: ( ) Sim.  trimestre (1º, 2º, 3º) Não (  ) Não se aplica (  ) 

6. Matricula Estatutário (   );  CLT (   );  Estagiário (   ); Residente (  ) 

7. Data de nascimento  /  /   

8. Turno de trabalho: MANHÃ(   )    TARDE(   )   NOITE(  ) 

9. Setor de trabalho   

10. Função   

11. Há quanto tempo trabalha na função registrada acima?  anos e  meses 

12. Endereço residencial:   

 
 

Cidade: 

Telefones: 

UF CEP 

13. Agora gostaríamos que você ( acidentado) descrevesse o acidente: 

 
 

 

 

 
 
 

14. Já sofreu outro acidente do trabalho por material perfuro-cortante ou por fluídos corporais infectantes? 

Não Sim Há quanto tempo?    

15. Você estava de plantão no dia do acidente? 

Sim, plantão de 12 horas 

Sim, plantão de 24 horas 

Não (escala de  horas) 

17. Você esteve trabalhando em algum outro lugar antes de começar seu trabalho neste hospital? 

Sim, em horário de 6 horas Não 

Sim, em plantão de 12 horas 

Sim em plantão de 24 horas 
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18. Recebeu algum tipo de treinamento em biossegurança? 

Sim Não 

19. Qual o agente que provocou a lesão? 

Agulha hipodérmica Butterfly 

Agulha de punção Lâmina de laboratório 

Agulha de sutura Tesoura 

Pinça Material de tricotomia 

Lamina de bisturi Vidro 

Respingo Outro  

20.Sangramento Visível no local da picada 

Sim 

Não 

21. Ocorreu algum tipo de ferimento? 

Não Sim 

○ Corte ○ Perfuração ○ Arranhadura 

○ Respingo em mucosa ○ Respingo em lesão de pele 

Volume do respingo em mucosa ou pele lesada: Grande Pequeno 

Duração do contato em mucosa ou pele lesada: Longo  Curto 

22. Profundidade 

Superficial 

Profundo 

23. Qual a sua conduta após o acidente? 

 

(Desinfecção, Curativo, etc.) 
 

24. Qual a parte do corpo onde ocorreu o contato ou a lesão? 

 
 
 

25. Situação Vacinal 

Para Hepatite B Não Sim 

1ª Dose  /  /  2ª Dose   /  / 3ª Dose  /  /  

Para o Tétano   Não Sim 

1ª Dose  /  / 2ª Dose  /  / 3ª Dose _   /  /   

Ultimo Reforço  /  /   

26. Usava algum tipo de EPI no momento do acidente? 

Não 

LUVA AVENTAL ÓCULOS MÁSCARA GORRO BOTA SAPATO FECHADO 
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FICHA DE SEGUIMENTO SOROLÓGICO 

PACIENTE-FONTE Conhecido Desconhecido 

Nome   Registro:   

HIV + Sim Não Sem Informação Teste rápido (HIV) Sim Não Sem Informação 

HBV+ Sim Não Sem Informação  ( Negativo Positivo) 

HCV+ Sim Não Sem Informação    
1. Seguimento Sorológico do Paciente Fonte: 

 

Data 

solicitação 
Data da coleta 

 
Anti-HIV 

 
Anti-HCV 

 
HBsAg 

 
Anti-HBc T 

/ / / /     
 

2. Seguimento Sorológico do Acidentado: 
 

 
Tempo 

 
Data da 

solicitação 

 
Data da 

coleta 

 
Anti-HIV 

 
Anti-HCV 

 
HBsAg 

 
Anti-HBc T 

 
Anti-HBs 

ALT/ 

AST 

O / / /    /       
6 semanas /    / /    /  xxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx  
3 meses /    / /    /   xxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx  
6 meses /    / /    /       

 
3. Indicação de quimioprofilaxia (QP): Não Esquema preferencial (TDF+3TC) + ATV/r 

 
 

CONTROLE DE EXAMES QUANDO INDICADA QUIMIOPROFILAXIA(QP) CONTRA HIV 
 

 
Tempo 

Data da 

solicitação 

Data da 

coleta 

 
HEMOGRAMA  

ALT /AST 
 

GLICEMIA 
 

URÉIA 
 

CREATININA 

O / / /    /      
15 dias /    / /    /      

 

4. Indicação de Imunoglobulina Hiperimune contra hepatite B (IGHAHB) (1)  (2)        Não       Sim (      1 X        2 X) 

Tanto a vacina quanto a imunoglobulina devem ser aplicadas dentro do período de 7 dias após o acidente, mas, idealmente, 
nas primeiras 24 horas após o acidente. 
(1) IGHAHB + 1 dose da vacina contra hepatite B ou IGHAHB + completar vacina Sem resposta vacinal após a 1a série (3 
doses)/vacinação incompleta/não vacinados e P. Fonte HbsAg (+) ou se o paciente-fonte tiver alto risco para infecção pelo 
HBV como: usuários de drogas injetáveis, pacientes em programas de diálise, contactantes domiciliares e sexuais de 
portadores de HBsAg positivo, homens que fazem sexo com homens, heterossexuais com vários parceiros e relações  
sexuais desprotegidas, história prévia de doenças sexualmente transmissíveis, pacientes provenientes de áreas geográficas 
de alta endemicidade para hepatite B, pacientes provenientes de prisões e de instituições de atendimento a pacientes com 
deficiência mental. 
(2) IGHAHB (2x) = 2 doses de imunoglobulina hiperimune para hepatite B com intervalo de 1 mês entre as doses. Esta 

opção deve ser indicada para aqueles que já fizeram 2 séries de 3 doses da vacina mas não apresentaram resposta vacina ou 
apresentem alergia grave à vacina. 

 

Data do preenchimento  /  /   Hora:   
 
 
 
 

Responsável pelo preenchimento 
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QUIMIOPROFILAXIA PÓS-EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO HIV POR MATERIAL 
BIOLÓGICO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 Entende-se por quimioprofilaxia pós-exposição a material biológico contendo, ou suspeito de 

conter, HIV, a utilização de medicações para diminuir a possibilidade do desenvolvimento de uma 
infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana, após uma exposição ocupacional; 

 O Serviço de Medicina do Trabalho do HUPAA/UFAL e Serviço de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho SOST/EBSERH seguem as orientações do Ministério da Saúde para o 
atendimento de Acidentes do Trabalho com Materiais Biológicos - ATMB, de onde foram retiradas 
as informações abaixo relacionada; 

 De acordo com os conhecimentos científicos disponíveis atualmente, na maioria das exposições 
ocupacionais ao vírus HIV, não ocorre transmissão da infecção para o acidentado; 

 Estudos realizados estimam que o risco de transmissão do HIV, em média, é de 0,3% (IC 95% = 
0,2 - 0,5%) em acidentes percutâneos (que perfuram a pele) e de 0,09% (IC 95% = 0,006 - 0,5%) 
após exposição em mucosas. O risco após exposições envolvendo pele não íntegra não está 
precisamente quantificado, estimando-se que seja inferior ao risco das exposições em mucosas; 

 A indicação ou não da quimioprofilaxia PPE requer a avaliação do risco da exposição, que já foi 
feita antes da apresentação deste Termo de Consentimento Pós-Informado para sua leitura; 

 Quando indicada, a quimioprofilaxia PPE deve ser iniciada o mais breve possível, idealmente nas 
primeiras horas após o acidente. Recomenda-se que o prazo máximo, para início da PPE, seja de 
até 72 horas após o acidente; 

 A duração da quimioprofilaxia PPE é de 28 dias; 
 É direito do profissional acidentado recusar-se a realizar a quimioprofilaxia ou outros 

procedimentos necessários após a exposição, como a coleta de exames de laboratório. Neste caso, 
porém, este deverá assinar um Termo de Responsabilidade, onde estará claramente explicitado que 
todas as informações sobre os riscos da exposição e os benefícios da conduta indicada foram 
fornecidas e entendidas; 

 
INFORMAÇÕES SOBRE AS MEDICAÇÕES E SEUS EFEITOS COLATERAIS 

 
 O conhecimento sobre a eficácia da Profilaxia Pós-Exposição - PPE é limitado; 
 A eficácia da quimioprofilaxia não é de 100 %; 
 A preferência por tenofovir (TDF) + lamivudina (3TC) nos casosde PEP é baseada em dados 

comparativos de estudos de terapia antirretroviral, de Profilaxia Pré-exposição (PrEP) e de  
PEP. 

 
 
 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PÓS-INFORMADO 
Eu,  ,  abaixo  assinado(a), declaro estar 

suficientemente informado(a) sobre os riscos da exposição a material biológico que sofri, bem como 
dos benefícios da conduta preventiva indicada e estou de acordo com a utilização da medicação 
prescrita, pelo prazo indicado e coleta de exames complementares para seguimento. 

 

Data  /  /   
Assinatura do(a) acidentado(a) 
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TERMOS DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 

Eu,   , declaro estar 
informado(a) e de acordo com as finalidades do presente protocolo, e NÃO concordo com a realização 
dos exames complementares solicitados pelo médico responsável. 

 

Data  /  /   Hora:  /    
Assinatura do Acidentado 

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu,  , declaro NÃO querer receber a 
Quimioprofilaxia Pós-Exposição a Material Biológico contendo, ou suspeito de conter, HIV, mesmo 
tendo recebido todas as informações que considerei necessárias sobre os benefícios, riscos e limitações 
do tratamento proposto, assumindo, desde já, todas as conseqüências decorrentes de minha decisão. 

 

 
Assinatura do Acidentado 
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REQUISIÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
 
 
 

(ACIDENTE COM MATERIAL BIOLÓGICO) 
 

Nome do Profissional Acidentado   
 

Nº do Prontuário   ou Nº do Cartão SUS   
 

Material: SANGUE 
 

TESTE RÁPIDO (HIV) – O resultado do teste será fornecido até 1h após a coleta. 
+ 
Natureza do Exame: ANTI HIV I e II, ANTI HCV, ANTI HBC T, ANTI HBS, HBSAG 
Indicação Clínica: Acidente com material biológico 
Maceió,  /  /  . 

 
 
 

Médico CRM ou Enfermeiro COREN 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: O resultado deste exame deverá ser recolhido pela MEDICINA DO TRABALHO. 
 
 
 

 
 

REQUISIÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
 
 

 
(ACIDENTE COM MATERIAL BIOLÓGICO) 

Nome do Profissional Acidentado   
 

Nº do Prontuário   ou Nº do Cartão SUS   
 

Material: SANGUE 
 

Natureza do Exame: TGO/TGP 
Indicação Clínica: Acidente com material biológico 
Maceió,  /  /  . 

 
 
 

Médico CRM ou Enfermeiro COREN 
 
 
 
ATENÇÃO: O resultado deste exame deverá ser recolhido pela MEDICINA DO TRABALHO. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 
SERVIÇO DE CONTROLE DE INFECÇÃO - SCIH 

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS – ACIDENTE BIOLÓGICO 
 

 

Nome do PACIENTE FONTE    
 

Nº do Prontuário   ou Nº do cartão SUS   
 

Material: Sangue 
 

TESTE RÁPIDO (HIV) – O resultado do teste será fornecido até 1h após a coleta. 
+ 
ANTI HIV I e II, ANTI HCV, ANTI HBC T, HBSAG 

 

Indicação Clínica: Paciente Fonte de Acidente com Material Biológico 
 

Maceió  /  /  . 
 
 
 

Médico CRM ou Enfermeiro COREN 
 
 
 

ATENÇÃO: O resultado deste exame deverá ser recolhido pela MEDICINA DO TRABALHO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAVE AS MÃOS ANTES E APÓS QUALQUER PROCEDIMENTO 

AUTORIZAÇÃO DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL 
 

Autorizo a coleta de sangue para os exames acima solicitados. 
 

 
Assinatura ou Impressão digital do PACIENTE ou do RESPONSÁVEL 
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LISTA DE HOSPITAIS DE MACEIÓ 
 

 
1. Hospital do Coração de Alagoas 

Endereço: R. Ariosvaldo Pereira Cintra, 152 - Gruta de Lourdes, Maceió - AL, 

57052-580, Telefone:(82) 2123-3456 

2. Hospital Memorial Arthur Ramos 

Endereço: R. Hugo Corrêa Paes, 253 - Gruta de Lourdes, Maceió - AL, 57025- 

827, Telefone:(82) 2123-7000 

3. Hospital Unimed Maceió 

Endereço: Av. Dom Antônio Brandão, 395 - Farol, Maceió - AL, 57051-190, 

Telefone:(82) 2122-3000 

4. Santa Casa de Misericórdia de Maceió 

Endereço: R. Barão de Maceió, 288 - Centro, Maceió - AL, 57020-360, 

Telefone:(82) 2123-6000 

5. Hospital Vida 

Endereço: R. Dep. Elizeu Teixeira, 488 - Ponta Verde, Maceió - AL, 57035-240, 

Telefone:(82) 3214-9700 

6. Hospital Cliom 

Endereço: R. Dr. Albino Magalhães, 91 - Farol, Maceió - AL, 57050-080, 

Telefone:(82) 3311-4550 

7. Hospital Sanatório 

Endereço: Rua Prof. José da Silva Camerino, 1065 - Farol, Maceió - AL, 57055- 

630, Telefone:(82) 4009-4510 

8. Santa Casa de Misericórdia de Maceió 

Endereço: Av. Assis Chateaubriand, 2932 - Prado, Maceió - AL, 57010-070, 

Telefone:(82) 3202-5656 

9. Santa Casa de Misericórdia de Maceió 

Endereço: R. Comendador Calaça, 1244 - Mangabeiras, Maceió - AL, 57025- 

640, Telefone:(82) 3202-5500 

10. Santa Casa Farol 

Endereço: Rua Professor Virgínio de Campos, R. Prof. Virgínio, 451 - Farol, 

Maceió - AL, 57055-230, Telefone:(82) 3311-3500 

11. Hospital Ortopédico de Maceió 

Página 95 de 96 



 

 

Endereço: R. Prof. Ângelo Neto, 194 - Farol, Maceió - AL, 57051-150, 

Telefone:(82) 3597-4141 

12. Hospital de Olhos Santa Luzia – Maceió 

Endereço: R. Artur Vital da Silva, 634 - Gruta de Lourdes, Maceió - AL, 57035- 

000, Telefone:(82) 2121-2800 

13. Hapvida Maceió 

Endereço: Francisco Amorim Leão, 430, Av. Comendador Leão - Pinheiro, 

Maceió - AL, 57057-780 

14. Hospital Portugal Ramalho 

Endereço: R. Oldemburgo da Silva Paranhos, s/n - Farol, Maceió - AL, 57055- 

000, Telefone:(82) 3315-2491 

15. Hospital do Açúcar de Alagoas 

Endereço: Avenida Fernandes Lima, S/N - km 05 - Farol, Maceió - AL, 57050- 

000, Telefone:(82) 3218-0100 

16. HGE - Hospital Geral do Estado Prof. Osvaldo Brandão Vilela 

Endereço: Av. Siqueira Campos, 2095 - Trapiche da Barra, Maceió - AL, 

57010-001, Telefone:(82) 3315-3281 

17. Santa Casa Poço 

Endereço: Vila Bancária - Poço, Maceió - AL, 57025-290, Telefone:(82) 3311- 

6250 

18. Maternidade Nossa Senhora Da Guia 

Endereço: R. Comendador Calaça, 1244 - Poço, Maceió - AL, 57025-640, 

Telefone:(82) 3202-5500 

19. Mini Pronto Socorro Assis Chateaubriand 

Endereço: Av. Durval de Góes Monteiro, 350 - Tabuleiro do Martins, Maceió - 

AL, 57020-200, Telefone:(82) 3315-3504 

20. Pronto Atendimento Hospital de Doenças Tropicais – HDT 

Endereço: Trapiche da Barra, Maceió - AL, 57010-000 

Telefone:(82) 3315-3201 

21. Mini Pronto Socorro Denilma Bulhões 

Endereço: Av. Norma Pimentel Costa, 640-768 - Benedito Bentes, Maceió - AL, 

57084-540, Telefone: (82) 3315-4637 
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